
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE FOLHA n"
licitação N® 38/2019

00.Í L

PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/2019: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 38/2019

OR IFTO* CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERWIUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARA DISPONIBILIZAÇÂO DE CONSULTAS E
TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DAMUnTcIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÁ.

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 26 de outubro de 2019.

■ ■ ■■

Cibele da Silva
Presidente dà Comissão de Licitação

.  • . • r I»' .• 'N,

.• .'II ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECI^TARIA DE ADMINISTRAÇÃO^; '"-"^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

ilmo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP,
REFERENTE A DiSPONÍBlLÍZAÇÂO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente.

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVISÃO ÔE COMPRAS

Rua Frei Ralael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^  }i
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO J

Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERWIUNICIPAL DE SAÍÍDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADE
MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE DE

BANDEIRANTES, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ANTO

SECRETÁRl
ARDO

administração

Rua Frei Rafael Proner, l .457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO\
Departamento de Compras

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE
CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de
referência anexo.

Encaminha-se a;

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

UNO MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Ofício Bandeiranies, 09 de Setembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de jrn

processo referente a Contratação Direta do Corvsórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná CISNÓP,

para a disponibiiizaçâo de consultas, exames e tratamentos em especialidade médicas para pacientes da

Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes, sendo 12 parcelas de atè RS19.600.00 mensais direcionado

ao extra-cola, com prazo de execução de 12 meses e vigência 13 meses.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Secrelàriayoa ̂ úds
Port. 10ié26«0l7

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Satjde

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANA L.. Q_^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE v" _

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019Ofício n° 3Ü./2019

Senhor Diretor,

Cumpre-nos através do presente ofício, informar uma previsão

com relação aos serviços a serem agendados que são disponibilizados através da

Contratação Direta do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná CISNOP,

por se tratar de atendimentos complexos e variáveis, nos embasamos nas liberações

realizadas nos últimos meses, porém o município possui uma grande demanda, em vários

atendimentos e serviços, ao qual são atendidos dia a dia.

Daian^ome
Secretária Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA

MD. Diretor da Divisão de Licitações

Nesta

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centro • Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2í33
saude(Sibandeirantes.Draov.br~BandBirantes - Paraná



PROCEDIMENTO
Exame anatomo patológico
Bolsa de colostomia com adesivo

Barreira Protetora de Pele
Urcterolitotripsia por vídeo + retirada duplo J

Colocação de duplo J mais retirada

Endocrinoioeísta
Urologista
Nutricionista
Neurologia

' Neuropediatra
Ortopedia
Reumatologia
Ultrassom Morfologíco
Ultrassom em geral
Casa de apoio
Passagem Curitiba
Óculos
Tomografia
RX diversos
Prótese dentaria ;
Fórmulas Especiais-

I TOTAL

QUANTIADE MENSAL

_n
60

VALOR MENSAL

RS288,00

R$540.00

R$41,00

RS2.170,a0

RSl.170,00

R$6SQ.OO

R$2.597,60

R$980,00

RSl.950,00

RS2.925.00

R$3.250,00

R$1.300,00

R$1.200,00

R$6.000,00

R$1.615,00

R$3.473,96

R$2.000,00

R$3.000,00

R$2.000,00

R$5.000,00

R$15.000,00

I R$57.150,56

VALOR ANUAL R$685.806,72



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^:.r,*-=_PÍL

Justificativa

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a reaiizaçâo de um processo tendo em vista a
eoinrataçáo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná- ClSNOP, pois o mesmo disponibiliza
consultas, tratamentos em especialidades médicas, fornece exames ao qual auxiliam em diagnósticos de possíveis
doenças conforme prescrição médica, adquirimos também através do consórcio fórmulas especiais, onde sâo
distribuídas aos pacientes que necessitam de diversos bpos de tratamentos. Portanto é de suma importância para o
município manter os serviços para que assim possa continuar fornecendo um atendimento de qualidade aos
pacientes.

Bandeirantes, 09 de Setembro de 2Ü19

SecretáriayM Sa^-
Pori. f0jé?e.i^7

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde



N<' 1.890/94

Data : 15 de setembro de 1994.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a

participar do Consórcio Intermunidpal de
Saúde, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes. Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L EI

Art. r ' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde, com
outros Municípios, para consecução das seguintes ffnqli^qdes'

a - representar o conjunto dos Municípios que integram,
em assuntos de interesses comum, perante quaisquer outras entidades,
especialmente perante as demais esferas constitucionais (k Governo.

b - planejar, adotar e executar programas e medidas
destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econôraio da região
compreendida no território dos Municípios consorciados;

terapia;

ein sistema proporcional;

c - oferecer os seguintes serviços:
1 - consultas especializadas, serviços e diagnóstico e

2 - aquisição de medicamentos ou de uso de equipamentos

3 - aquisições de equipamentos ou de uso de
equipamentos em sistema proporcional;

4 - outras ações que visem a melhoria do Sistema de Saúde
pelo princípio da proporcionalidade em relação ao número de habitantes.

II - Integrar pessoa jurídica, se assim for deliberado e
convier ao bom desempenho das atividades do Consórcio.



Art. 2'' É concedida isenção de tributos municipais que
incidam ou venham incidir sobre bens, atos ou serviços do Consórcio.

Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar necessário para atender as despesas iniciais
decorrentes da execução da presente Lei, que correrão a conta de recursos contidos
no parágrafo primeiro e seus incisos, do art. 43, da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964.

Parágrafo único - Deverão ser consignadas, nos
orçamentos futuros, dotações próprias para a mesma finalidade.

Art. 4* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 15 de setembro de 1994.

Alécio Zamboni Netto

Prefeito Municipal



Data : 17 de maio de 2016

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação
no CONSÓRCIO INTBRMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ' CISNOP, bem como a adequar sua execu
ção orçamentária ao novo regime jurídico adotado para
Consórcios Públicos, na forma e condições previstas pela
Lei Federa) ns 11.107/2005 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Para
ná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art 1® - Fica autorizado o Município de Bandeirantes-
Pr. a ratificar sua participação no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ constituído pelos Municípios de ABATIÁ. ANDIRÁ, BANDEIRANTES, CONGONHI-
NUAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, ITAMBARACÁ, LEÓPOUS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA
FÁTIMA NOVA SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO DO PINHAL. SANTA AMÉLIA,
SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, SANTA MARJANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA,
SÃOJERÔNIMO DA SERRA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA E URAÍ. mediante
expressa anuência em ata do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDEDO NORTE DO PARANÁ, CISNOP. realizada em 11 de maio de 2012, no CISNOP. para
a finalidade de assinatura e composição do protocolo de intenções, visando possibilitara
gestão associada de serviços públicos, para a utilização dos recursos disponíveis para re
forçar o papel de seus integrantes na elaboração e gestão das políticas públicas de Saúde,
obedecendo as normas e diretrizes estabelecidas pela legislação, possibilitando a gestão
associada de serviços públicos por meio do gerenciamento, planejamento, coordenação e
execução nas áreas médica e odontológicn, especializada e ambulatorial, de forma direta ou
indireta, suplementares ou complementares ao Sistema único de Saúde - SUS, podendo
firmar ou figurar como interveniente em convênios, ajustes e instrumentos congêneres nas
mais diversas esferas governamentais e não-govemamentais para o alcance de seus objeti
vos, inclusive o Governo Federal, cujo protocolo de intenções segue no anexo I da presente
Lei.

Parágrafo Único - Fica igualmente autorizado o Poder
Executivo Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico para
Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal n® 11.107/2005, de forma a manter as res
ponsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio.

ArL 2® - O CISNOP será constituído sob a forma de Con

sórcio Público, com personalidade jurídica de direito Público, mediante a ratificação, por
Lei, dos Municípios consorciados, passando o mesmo a integrar a administração pública de
todos os Municípios consorciados.
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An 32 - o Município de Bandeirantes - Pr, poderá fir
mar contrato de gestão associada com o CISNOP, visando à execução direta e indireta, su
plementar ou complementar dos serviços públicos municipais nas áreas afins do Consórcio,
dispensada a licitação.

Parágrafo Único - Constituem ainda serviços públicos,
passíveis de gestão associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a serem
executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações concernentes à manutenção,
operacionalizaçâo bem como à administração de programas governamentais, projetos afin-s
e a criação de novos serviços de promoção à saúde, todos de interesse do Município con-
sorcíado.

Art 42 - O Consórcio Público poderá emitir documentos
de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao Mu
nicípio pela prestação de serviços referidos no artigo anterior, mediante a celebração de
contrato de rateio, que será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigên
cia não será superior ao das dotações que o suportam.

Art 5® - Com o objetivo de permitir o atendiniento dos
dispositivos da Lei Complementar n® 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as infor
mações necessárias ao Município para que sejam consolidadas em suas contas, todas as
despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma
que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na conformidade com
os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art 6® - O município abrirá rubrica especial para aten
der as obrigações orçamentárias para com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ, fazendo as alterações legais necessárias.

Art 7® - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e
o Consórcio Público o disposto na Lei n® 11.107. de 06 de abril de 2005.

Art 8® - Esta Lei entra cm vigor da data de sua publica
ção. revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Esta
do do Paraná, em 17 de maio de 2016.

Celso Benedito da Silva

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANÍES^

Estado do Paraná

Oficio n®^£!L/2019 Bandeirantes, 18 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um
processo referente a Contratação Direta do Consórcio Intermunícipai de Saúde do Norte do Paraná CISNOP,
para a disponibilizaçâo de consultas e tratamentos em especialidade médicas para pacientes da Secretaria
Municipal de Saúde de Bandeirantes, sendo 12 mensalidades no valor de RS49.180,56 com prazo de
execução de 12 meses e vigência 13 meses.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

Atenciosamente.

Daiane Tome

Secretária Municipal de Saúde

CrisíiflK€ Caçador ÁTUup
Ointtaí» Mwnnfati''
X iiS««lifú<*,Síííí
/ ySn KVwnSTilí

Crípiéne Caçador de Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRÁN^^®^ ̂

Estado do Paraná

Justificativa

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um processo, tendo em vista a
contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná- CISNOP. pois o mesmo disponibiliza
consultas, tratamentos em especialidades médicas e fornece também alguns tipos de exames ao qual auxiliam em
diagnósticos de possíveis doenças, sendo os mesmos, não disponíveis no município de Bandeirantes, havendo

sportanto a necessidade da contratação do Consórcio. Segue em anexo a Resolução 002/2019 que estíoula o valor
per capita de RS1,56, ^ r-

Bandeirantes, 18de Novembro de 2019

Secrelái iap:a^üóc
Pori.

Daiane Tomé

^ Secretária Municipal de Saúde

Cristiúne Caçaàor Araújo
'tlm da DKurUant« Unhilstrattr

Crístí^neCaç^mr^ÃmúJo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



ERRATA

NA RESOLUÇÃO N." 002/2019 de 11 de janeiro de 2019, publicada em 16/01/2019, em
seu artigo 2.":

Onde SC lê:

Art. 2." O índice deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades do mês de

Janelro/2019 e terá os novos valores descritos no anexo 1, a partir do mês de

Fevereiro/2019.

Leia-se:

Art. 2." O índice deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades do mês de

Janeiro/2019 e terá os novos valores descritos no anexo 1, a partir do mês de Janeiro/2019.

CO.MUNIQÜE-SE

PUBLIQUE-SE

GMRSON DE JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

RESOLUÇÃO N." 002/2019

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná -

CISNOP, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,

Resolve;

RESOLVE:

Art. 1." Conceder a reposição anual de 3,86 % (três vírgula oitenta e seis por cento)

no valor per capta das mensalidades dos Municípios que fazem parte do Consórcio
Intennunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, referente a aplicação do ÍPCA-E

(IBGE) do ano de 2018, e readequação da tabela populacional seguindo estimativa IBGE

2018, passando ao valor per capta de RS 1.56 (um real c cinqüenta e seis centavos).

Art. 2." O índice deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades do mês de

Janeira/2019 e terá os novos valores descritos no anexo I, a partir do mês de Janeiro/2019.

Art. 3." Esta resolução entra cm vigor na data dc sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Coméiio Procópio, 11 de janeiro de 20-19.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOP

Ruo Justino Marques Bonfiirt, 17- CEP 86.300-000 — Fone/fax (43) 3904-1500/ 3904-1501
CORNÈLIO PROCÓPIO - PARANÁ
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COmÒRClQ INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJN." 00.126.737/0001-55

ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES DOS MUNICÍPIOS

Valor per capta RS 1,56 (uin real e cinqüenta e seis centavos)

População
IBGE 2018

Abatíá 7.507

AüdirÃ 20.139

Bandeirantes ! 31.526

Congonhinhas 8.777

Cornélio Procdpio 47.847

Itambnracá 6.616

Leópolis 3.984

Nova A. da Colina 3.456

Nova Fdtimn 8.170

Nova S. Bárbara 4.220

Rancho Alegre 3.832

Ribeirão do Pinhal 13.112

Santa Amélia 3.385

Santa C. do Pavüo 3.376

Santa Mnríana 11.829

Santo A. do Paraíso 2.144

S. Jerôuímo da Serra 11.213

s.S. da Atnorcira 8.847

SaHema 6.751

Sertaneja 5.355

Mensalidade RS

11.710,92

31.416.84

49.180,56

13.692,12

74.641,32

10.320.96

6.215,04

5.391,36

12.745.20

6.583.20

5.977,92

20.454,72

5.280.60

5.266,56

18.453,24

3.344.64

,28

13.801,32

10.531,56

8.353,80

M11.356

GIMERSON DE JESUS SÜBTIL

Presidente do CISNOP

Rua Justino Marques Bonfim, 17- CEP 86.300-000 - Fone/fax (43) 3904-1500/3904-1501
CORNÉLIO PROCÓPiO - PARANÁ



Solicitaclo-

Núf^O

435

Município de Bandeirantes
Solicitação 435/2019

Termo de Referência

Aquisição de Material

CWWNE FWNftNDft DBA ROZA TOlVÉ

HS-fl*..

Entidoem

26/11/2019

Processo Gerado.

Vunvo

578/2019

Quenoxltaíitens

Ctctga Nam

110001 Departamenlo Administrativo da Secretaria de Saúde

Òrgio
Ncfm

11 SECRETARIA DÊSAljDE

Entrega - —

Uicoi

Pagamento

^ITS

MENSAL, ATÉ015'Or

NOESTABB.ECIMB>(TOrePRETAÇAODESERVIÇOSDOFORNECaX)R 12Meses

Descrição:

COHTRATAÇÃO DIRETA DO COMSORCIO INTERMUHXCIPAL DE SAÚDE 00 NORTE 00 PARANÁ CISNOP, PARA A
niSPOBIBILIZAÇAO DE CONSULTAS, EXAMES E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADE MÉDICA PARA PACIENTES OA
ÍCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

Justifícalive:

CONFORME JUSTIFICATIVA DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 CONSTANTE DO PROCESSO.

Código Nome

D1£)7ia PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP • EXTRACOTA

Unidade

UN

Quantidade

12.00

Unitário

19 600.00

Vator

235.200.00

11SSCRSTARIADE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMIN ISTRATIVO OA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1017-5006 CISNOP

3.3.71,70.00.00 RATEIO PELA PARRCIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
00303 Saúde - Receitas VIncoladaa (E.C. 29/00 - 1ã5t]

Do Exercício

TOTAL GERAL

235,200,00

235.200,00

23fi;200.00

Subtotal por fonte de recurao e conta de despBea

11.001.10.3G!.!0I7.S001 235.200,00

Cod OKIO Fcate 00303 G-Toní® 2 235.700,00

DAIANE FERNANU

Sdidtarte

EfllOdspá- CISELE GUSMÃO. rsMVSta $SQ3s 11í12/2D191i13At



Solleiteção-*

^úroro

551

Município de Bandeirantes

Solicitação 551/2019

Termo de Referência

Contratação de Serviço

t>M(\NEFERWND^ DBJK ROZA TOMÉ

26ni/2019

Processo Gsrado-

Núnero

721/2019

Oiarthíaaedeilen»

110001 Departamento Aúrrintstrativo da Secretaria de Saúde

órgão - -

SB^RETARiA DE SAÚDE

Entroga-

laai

Pagsmonto - ■ - -

Fqtttb

WeJSAL, ATÊOIS* Dl

NOESTABELEaMBrT-ODEF^TAÇÃOOESBIVIÇOSDOFOra^ECSXIR 12 Meses

Descrrção;

CONTRATAÇÃO DiSSTA DO CONSORCIO INTERKUNICIPAL DE SAÚDE DO MORTE DO PASAHA CISNOP, PARA A

SPOHIBILI2ACAO OE CONSUETAS, EXAMES E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADE MÉDICA PARA PACIENTES DA

^^JCRETARIA MONICIPAL DE SAÚDE DO MUNIClPIO DE BANDEIRANTES - PR
Justificativa:

CONFORME JUSTIFICATIVA DE 09 DE SETEMBRO OE 2019 CONSTANTE DO PROCESSO.

CMIgo Nome

015029 PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP-COTA

Unidade

UN

Quantidade

12.00 49.100,56

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1017-S004 CISNOP

3.3.71,70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 1555}

De Exercício

Valer

590.166.72

TOTAL GERAL

590,160,72

6M.166.72

Subtotal por fonte de rocur»e e conta de deapeea

ll.OOi.10.JOl.131;.;a04 590.155,72

Cod CHIO fanie OOiOO G.Fonte E 530.155.72

DAIANE FBtMAKDA DGAllOZA TliMI:
Sdicilaae I . |

EnM*!»'. CIBEtEGUSMAO. na>«9fia S523S 11rt2l2Bt9Til23t



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAIL4NA

'•:.r.ü£L

OFÍCIO 162/2019-PMB Bandeírantes-PR, 26 de novembro de 2019.

Ref.; Inexigibilidadede Licitação n" 38/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE
CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO
PAR.ANÁ, através do tipo de procedimento em referencia, com prazo de execução de 12 (doze)
meses, conforme facultado pelo caput do art. 25 da Lei n° 8666/93..

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Si!Cibele Gufiíí ̂ Kmroiàíi dti Silva
PRESIDENTE DA C )M1SSÂ0 DE LICITAÇÕES

Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes - Paraná
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

l< Frd Rafucl Prtmer 1457 Cx. Poslal 281 CHI' 863í)()00ü Tel.: 43 .3542-4523 - Iv-mail: licliacaiVSjbiinddnuno.^.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFICIO 162/2019-PMB Bandeiranies-PR. 26 dc novembro dc 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n" 38/2019 - PMB - Prefeitura Municipal dc Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO

^TERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE

CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, vimos informar

que os valores foram fixados pela Resolução n° 37/2017 de 14 de novembro de 2017.

ITEM

MES

SERVIÇO

Pagamento Mensal ao CISNOP
Pagamento Mensal ao CISNOP-
Extra cota

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
49.180,56

VALOR

TOTAL

590.166,72

19.600,00 235.200,00

825.366,72

J^spacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPAR TAMENTO DE COMPRAS

Regina Célia /ftmral Fabris
Diretora

R Krei Rafael l'roncr 1457 Cx. Po.sial 28! CKI' S6360000Td.; 43 3542-4525 - K-tnuil: licliacao'âbandeirante.s.pr.gov,br CNPJ 76,235.753;000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFICIO 162/2019 -PMB Bandeirantes-PR. 26 de novembro de 2019.

Rei".: Inexigibilidade de LicitaçÜo n° 38/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certiílcar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
^epartamento de Contabilidade c. em seguida a Asscssoria Jurídica. Inlbrmamo.s que. o valor global para
CONTRAI AÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ -
CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES
MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ importa em RS 825.366,72 (oitocentos c vinte e cinco, trezentos e sessenta c seis
mil reais e setenta c dois centavos).

Colha-se manifestação

Bandeirantes-PR, 26 de novembro de 2019.

Cibele Oi^iiaojantolan da Silva
Presidente.áarCÍTOÍs^ de Licitação

João

Mctnbro dx^omi^ow Licitação

Membrçrda ComiaSq de Licitação

tt Frei Rafael 1'roner 1457 Cx. Posliil 281 CKP 86360000 lei.: 43 3542-4525 - K-mail: liciiacao^fliliandeirantes.pr.gov.hrCNFJ 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n- 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n°
004.459.549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG n- 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
066.185.649-64: e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n- 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n-
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS

DE MORAES.

ArL 2- - Revogam-se as disposições em
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019. .

Uno

Prefeito Municipal

Riu Frei Rnfaol Pnua ii" 1457 - Caixa Pnílal 2X1 - CKi' 8fiJfiOJWü • - Tel: 1431.1543-1525 - Fax 3542- <322 « CNPJ 71,235 753 (IIKJMX



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA ■  r::^Qd

---.CPI

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Art 1- - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 673.245.259-20, era
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n®
1.460/2019.

Art 2- - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-0/SSF/PR, inscrito no CPF sob n°
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n^ 1.460/2019, na condição de titular.

Ait. 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO

/'Í7ZÉ7/M, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.7B6-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n- 048.111,449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

ArL 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.46Ô/2019, de 08/01/2019.

Art 5- ■ Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019.

Xího^í^Wms
Prefeito Municipal

RunFreiRulHolProncr n"HS? - Cubai l'«rtiü28l - TclrlJ.I) JW2-Í5Ü cCNI'J Ib.US.ISÍ WKli-IR



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n® 1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^Cfl _

Protocolo n° 162/2019-PMB Bandeirantes, 26 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 38/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
- CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES
-^ÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, .sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.
1  - Salientantos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclareccmo.s que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será leito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório c a seguinte:
SECRETARIA | DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL | DESCRIÇÃO

FONTE PROGRAMATICA

cAi-mr 11.001.10.301.1017.5-004 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃOSAÚDE I 341Ü/3UJ 3.3.71.70.00.00 EM CONSÓRCIO PÚBLICO
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

'^sa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei dc Re.sponsabilidade
fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
dc manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é Favorável à realização do Processo Licitatório. por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

SAÚDE 3410/303

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Jaciani^ír^uia Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R frei Rafael Rroner 1457 Cx. 1'osial 281 CHP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - K-mail; lidlacüo'í/;bainldrami».pr.gov.brCNl'J 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 162/2019-PMB Bandeirantes-PR, 26 de novembro de 2019.

Ref.; Inexigibitidade de Licitação - 38/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO ÍNTERMUNÍCIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ - CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÀO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR ESTIMADO: R$ 825.366,72 (oitocentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e seis
reais e setenta e dois centavos)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2017, no
montante de R$ 825.366.72 (oitocentos e vinte e cinco, trezentos e sessenta e seis mil reais c setenta e
dois centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 26 de novembro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagarnento fonte de recursos:

( ) à vista.
(y:) à prazo.

Origem de Recursos;

( ) Próprios.
(^) Vinculados à convênios.

Eustáqutó' Mílgalhàes TrindadeS^retário da Fazenda

H hT.i RalVcl 1457 Cx. PasluI 281 CRI' 86360000 Td.: 43 3542^525 - tvmail: lid.acao@t«mOdn.d«.pr.gOV.hrCNlU 76.235.753/0001^8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER JURÍDICO N®. 245/2019.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 162/2018. Inexigibilídade de Licitação n". 38/2018.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNTOPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ - CISNOP (COTA E EXTRA-COTA) PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE
CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIAUDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 38/2019, cujo objeto é a
contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP para
disponibüizaçâo de consultas.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de
Administração; despacho do Prefeito Mimicipal autorizando o pleito; justificativa da Secretária
de Saúde; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária
disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria
jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constant^
do art. 25 da Lei 8.666/93. /

Rua Frei Rafael 1'njnei HST-wnUu-CEHSfi.JóíMWO-Tcl.: (43) 542-1525 -E-mail licitacmKàband(HiBiiUai.j*.gin'.br-CNPJ/MF76.235.753/Wi01-J8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Ciunpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibílidade de
licitação. Destaca-^e que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ni - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienaçõtó da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caiacterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibüidade de licitação, a
legislação infraconstitucional especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da l-ei 8.666/93, valendo aplicar especificamente ao caso em tela o capiit
do referido artigo.

Art. 25. É itie.xigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

Cumpre ressaltar que o Município de Bandeirantes é signatário do
Consorcio Intermunicipal de Saúde Norte do Paraná, onde o objeto apresentado se enquadra
dentro do protocolo de intenções estabelecido pelos conveniados, razão pela qual se faz inviável
qualquer tipo de competição, tendo em vista que o semço deve ser prestado por intermédio do
CISNOP.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Federal, não existe nenhuma irregularidades que possam macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENIT DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em rcgiilar processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para o pagamento de cota e extra-cota ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paran^
-CISNOP.

Rua r-rei Uarud Proncr 1457 -caiiro- CHI' «>..%(MIOO - Td.; (4.') 542-1525 - E-muil licitücoiKíiiliuiHfciraniia.pr.gov.lw-CNPJflvIF 76.235.753/W)Ol-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^NJES
ESTADO DO PARANÁ

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídica expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, aríalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2" §3" da Lei n''. 8.906/94^^ntendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 27^e novembro de 2019,

Leonel Loumiço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Run Frei RalücIProna 1457-ceniro-CEP 86.36(MIÜ0-Tcl.: (43) 542-4525 -E-nyiilliciucDt».abanii:irante.pt.gov.br-CNPJ/MF 76.235,753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
'"...'Jhí

Protocolo n" 162/2019-PMB Bandeirantes-PR, 28 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 38/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeiranies-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO

PARANÁ - CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM

ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

^ÍANDEIRANTES, estado DO PARANÁ.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONHECE E DECIDE pela Inexigibilidade de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE

CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, o que faz com o

fulcro no inciso VIII, artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a caracterização

comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica.

^ois fonnalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

Bandeirantes-PR, 28 de novembro de 2019.

COMISSÃO DE ÉIC^TAÇÃO:

Presidente:

Cirele^Bükmao Pom da Silva

Membros:,

Joò/jíbberfpiLOsmo

lárcos t ̂  il^es
\i Frd Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Td.: 43 3542-4525 - E-mail; lidiacaor«;b!mddruntes.pr.gov.hrCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Protocolo n° ] 62/2019-PMB Bandeiranles-PR. 28 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 38/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeiranles-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

^  Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n"

1.460/2019 de 08 de janeiro de 2019, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no capiií do Art.

25. a favor do fornecedor:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

ITEM UNIDADE QTD SERVIÇO

MES 12 Pagamento Mensal ao CISNOP

Pagamento Mensal ao CISNOP-
Extra cota

TOTAL

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

49.180,56 590.166,72

19.600,00 235.200,00

825.366,72

Para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
^ CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM

ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ no valor total de R$ 825.366,72 (oilocentos e vinte e cinco mil e

trezentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos), face ao disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93, vez

que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 28 de novembro de 2019.

C
LiTíQ/fÁ^ins

Prefelío Municipal

R Frei Rafael 1'roner 1457 Cx. Poslul 281 CKP 86360000 l ei.; 43 3542-4525 • F-mail: licilacaoríjbandeinmles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-18
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Miiaielnal ile UindeiianlLS luealieaiU na Rua ITtl «uriel Pwnw n"
14.' Cenli.. dd peFi "'u. cawdnico Lamieiniilia pr.jo>.bl. A
«treda d.l. envílunc» eieitcnilna ilueurivniBíSd e Fnim-ia pude" >ei
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CONTRATANIB: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTAI»
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^ÍuRmUa-dcnweiEACILlMPE p«»a nm-uFARMAX

lluiuleiiUfilee.PR. 18 dc NovxTnEiu.dsSaW

Uno Sloitín»
PREFEITURAMUNICIPAI. UE ÜANDHRANTES

.MielideCnilinaC.daSiRaMiictiaJ»
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«hKDEJRAXTTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 162/20I9-PMB Bandeirantes-PR. 02 de dezembro^cfe^Urí^?^

Ref.: Inexigibilidadc de Licitação -38/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 38/2019-
'^'IB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNTCIPAL
UE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ ■ CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E
TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ já se encontra com todos os
procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras,
devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de
Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dè continuidade no processo de
contratação.

Bandeirantes-PIV02 de dezembro de 2019.

Tl^íiíf/aCibele GüsmmiTbhtmah da Stlva

Presidenig^a Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Cirio
Prefeito Municipal

R Krci Rafael l'nmer 1457 Cx. 1'ostal 281 CKP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-muil: liciiacao^bandeirdiiies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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V*S!^ Município de Bandeirantes -2019
Classificação por item

Processo inexigibilidade 38/2019

LMcon-Leiam ;|

BvnW; 1071» PMSAHENTOHDISALAOCISNOP-EXmM^A

»?7-9 C(MSORCIOmERMUNICIPAl.DESAÜOEDONORTE {»tS 737«e01-S Hlblttaito

RamOU: 1582» PASAMENTOMENSALAOCSNOP-COTA

2427-9 CONSÚRCIOIMTERMUNICIPALDESaOOEOONORTE CCIzaTSrCOOl-S Httllltade

Ou& nensossedCB OCO

Oída iters Uusvaü» COO

Pnto UniUrlo

EmIiODpv: CIKLECUSMAO. ni vareta SSZ3 a It/I2a>191519S6



)
 Mu
ni

cí
pi

o d
e 
Ba
nd
ei
ra
nt
es
-2
01
9

Cl
as
si
fi
ca
çã
o 
p
o
r
 F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

P
r
o
c
e
s
s
o
 I
ne

xl
gi

bl
li

da
de

 3
8
/
2
0
1
9

I
t
n
n
 
Pr

oc
fu

lo
/S

cn
if

o
O
u
a
n
I
l
c
M
s
 
S
t
M
i
u

Fo
me

ca
de

r 
3U

r-
9 
CÓ

NS
Õn

CI
OM

TS
SM

lI
NI

CI
PA

LD
ES

AÚ
Qg

DO
NO

RT
eD

O 
CH

PJ
: 
Oa
i2
B.
73
nn
H.
SS
 
Ti

Wo
n«

 B
B-

SS
iO

HW
 

SU
tU
K 

Hi
MH
ad
O

E
n
u
I
U

.R
àf
mm
ta
iK
K 
14
K^
3 
Qt

ME
RS

ON
JÓ

US
SU

BT
IL

L
o
W
O
W
-
L
W
a
O
O
l

CD
i 

IS
7I

9 
p
a
g
a
m
e
n
t
o
m
e
n
s
a
l
a
o
c
i
s
n
q
p
-
q
c
t
r
m
;
o
t
a

0
0
2
 

1
5
B
2
9
 P
A
G
A
M
E
N
T
O
M
E
N
S
A
L
A
O
C
I
S
N
O
P
-
C
O
T
A

I
Z
O
O
 

H
i
b
l
i
t
a
t
o

1
2
.
0
}
 
H
^
l
i
t
a
d
)

P
r
«
ç
o
 U
nI
tA
rf
o

P
r
e
ç
o
 T
o
u
l
 
S«
l

az
sa
ss
Tz
 

{

fl?
n
;
a
,
T
2

s
o
i
e
a
T
z

V
A
L
O
R
 
T
O
T
A
L

6
2
S
36

6,
72

E
m
W
i
s
r
.
C
I
B
E
L
E
O
^
S
M
W
.
n
a
«
e
t
s
S
o
 S
U
3
«

\ f
â



Município de Bandeirantes -2019
Reiação de Participantes

Processo inexigibilidade 38/2019

COdiga CNPJfCPF
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Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Processo inexigibilidade 38/2019

Lotton-Lsua»

HKnm: 107» PAGAMENT0MB1SALAOCISNDP-EXTRACOTA

2C7-9 CONSORCIOlNTERMUNICH^ALDESAÚDeOONORTE

RamCOZ; ISSS PAGAMENTOMENSALAOCISNOP-COTA

eC12B737/DCOI-S5

Prato Unmrío

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO NORTE IX112a737m)l-SS

QIII& itera wmdcres QCE

GldB Aers mstroa» 003

OiA Itens Oeserlas Cm

OU» Itens nteaoxaa» 000

OUe itereaiemeice 000

Qtd» ilensaivstaOcaME COO

EmtHMpv CIBELE GUSMÃO, nsierate 95231 ivmmi&zuo



Município de Bandeirantes • 2019
Vencedores por lote/item

Processo inexigtbilidade 38/2019

LotaCDt-LsUGOl

Fwnacador: 3t27-a CONSÒRCIOINTEÍU1IUNICIPAJ.OESAÚDEDONORTEDO CN

Item 001 10719 - PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP • EXTRACOTA

item 002 15629 - P/W3AMENT0 MENSAL AO CiSNOP - COTA

CNPJ; liai2B.737A)a01-ES Itaneventidoc 2
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Consulta Regularídade do Empregador

Voliar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.126.737/0001-S5
Razão Socíals^ONSORao intermuniopal de saúde do norte parana
Endereço- ruajüstino marques bonfim 17/jardim vitordantas/

CORNEUO PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/12/2019 a 07/01/2020

Certificação Número: 2019120900354628107551

Informação obtida em 09/12/2019 10:02:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/cpn6Ultacrf/pages/consultaEmpfagador.lsl
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NoiTie: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.126.737/0001-55

Certidão n": 191434823/2019

Expedição: 09/12/2019, às 10:03:30
Validade: 05/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO intermünicipal de saüde do norte do parana -
c  X S N o p

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
00.126.737/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante ó Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Mvídaá e sugestões: cndt0tst.jus.br



28/11/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
CNPJ: 00.126.737/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento maWz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:00 do dia 19/09/2019 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 17/03/2020.

Código de controle da certidão: C704.C030.4B64.887E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N"020781696-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.126.737/0001-55
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/02/2020 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intèmet

Rágvwl ds )
Enriieta mralamalPúUea(tt/l»!OIÍ 10:26:3^>



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLÍO PROCÕPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Dala: 11/10/2019 lOhSTmln

Número

7006^ 10/11/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

_ Nome / Razão Social

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR CNPJ: 00126737000155

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição

Contribuinte: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR
Endereço: Rua JUSTINO MARQUES BONFIM. 17 - Bairro CENTRO - CEP 86.300-000

_ Código de Controle

CWHPYXD7JGMC7DE1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
hnp://www.cornelioprQcopio.pr.gov.br

Cornéiio Procópio (PR), 11 de Outubro de 2019

Av. Mirtas Gerais, 301 • Conird
CofPélio PrMôpio (PR)-CEP; 86300000 • Fono .1335208000

Página 1 de 1



NUMLRO DE INSCRIÇÃO

00.126.737/0001-5S

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |

(fíi.ffLÍÍ

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSORCIO INieRMUNICIPAL DE SAÚDE 00 NORTE DO PARANA • CISNOP

rnui o DO ESTABEIECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CISNOP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA miNCIPAL
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatória! não especificadas anteriormente

PORTE

DEMAIS

CQDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.21-6-01-UTI mõveí
86.30-5-02 - Atividade mádica ambuíatorial com recursos para realização de exames eomplementares
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-04 • Serviços de lomografla
86.40-2-O6 • Serviços de ressonância magnética
86.40-2-08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECG. EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 • Atividades de serviços de compiementação diagnóstíca e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 • Atividades de enfermagem
86.50-0-02 • Atividades de profissionais da nutrição
86.S0-0-03 - Atividades da psicologia e psicanálise
86.S0-0-O6 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 • Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 - Atividades de práticas íntegratívas e eomplementares ani saúde humana
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana não ospacificadas anteriormente

CODICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 - Consórcio Público de Direito Público [Associação Pública)

LOGRADOURO

R JUSTINO MARQUES BONFIM

NUMERO

17

COMPLEMENTO

OAIRROIDISTRITO

CENTRO

município

CORNELIO PROCOPIO

ENDEREÇO aETRÔNlCO
OIRETORIA@CISNOP.COM.BR
CONTABILIDADECISNOP@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(43) 3520-0121 1 (43) 3520-0101

ENTE I LDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

município de CORNEUO PROCOPIO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SnUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA 3ITUAÇA0 CADASTRAL

27/08/2005

DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2019 às 10:35:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa

de Inexistência de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS
N"020781702-04

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 00.126.737/0001-55, não
consta do Cadastro de Contribuintes do iCMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa reaiizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na iegislação.

Válida até 10/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

via Pút/iea (U/1(V20i9 Í0:2T:H>



Tribunal de Contas do Estado do Paran

Certidão Liberatória

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

CNPJ N": 00.126.737/0001-55

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE
\

É CERTIFICADO NA FORMA DO ART. 95. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N® 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. QUE O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 25/10/2019. MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWVtfTCEPR,GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná

C6digode conUoíe 9321.UCWY.S507
Emitida em 2«08/2019 às 13:28:45

Oaüos transmitidos de forma segara.



CISNOP - Consórcio Intermunicipai de Saúde do Norte do Paraná
Cornélio Procópio - Paraná

Cornélio Procópio. 18 de novembro de 2019.

o Consórcio Intermunicipai de Saúde do Norte do Paraná informa através deste
que nossos prédios encontram-se em processo de renovaçSo do Alvará da Vigilância
Sanitária.

Sendo mais para o momento, apresento protestos de consideração.

Atenciosamente,

,  1 f ó"!?'-''?

Luzeni Mariano P. Silvá,/
Responsável Técnico Serviço de Enfermagem
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SA ÜDE DO NORTE DO PAR
CORNÉLIO PROCÔPIO - ESTADO DO PARANA

g  //A
PHOTOCOIO DE INTENÇÕES QUE ENTRE St CELEBRA^ QÍ n
PREFErrOS DOS MUNidPIOS INTEGRANTES 00 CtSNOPWpMj^jJ^ ij
VISTAS A ADEQUAÇÃO 00 CISNOP À lEI 11.107/2005, ^
QUE O MESMO PASSE A TER PERSONAUDAOE JURÍDICA
DIREITO PÚBLICO e que seu Estatuto seja adequado às
disposições da l.ei de Regênda.

Pelo presente Instrumento, os Municípios de ABATIÃ, ANDIBÃ, BANDEIRANTES, CONQQNHINHAS.
CORNÉUO PROCÓPIO, ITAMBARACA, LEÓPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FATIMA, NOVA
SANTA bARBARA, RANCHO AlEGRE, RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO. SANTA MARIANA, SANTO ANTÔNIO 00 PARAÍSO. SAPOPEMA, SÃO JERÔNIMO DA SERRA.
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA c URAÍ. por meio de Seus representantes legais abaixo
assinados, com base na legislação municipal, estadual e federal correlata. RESOLVEM eniabular o
presente protocolo de intenções para que o CISNOP, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 00
NORTE DO PARANÁ passe a ter personalidade jurídica de direito público.

CONSIDERANDO que o cwisorciamento de municípios para a realização de ações principalmente na área
da saúde, surge numa perspectiva de se buscar práticas de gestão inovadoras e eficientes que viabilizem
a constante melhoria dos serviços públicos oferecidos à população, em respeito ao prescrito pelo
princípio da dignidade da pessoa humana, eixo central do sistema jurídico nacional, que impõe ao
Poder Público o dever de dar concretização às normas programáticas voltadas ao direito relativo à
saúde (direito este de todos e dever do Estado) estendidas pelo corpo da Constituição Federai, de modo i
que resulte atendido o desiderato maior dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil
que é construir uma sociedade livre, justa e solidaria, na medida que resta reduzida as desigualdades
sociais e regionais.

CONSIDERANDO, não obstante todas essas vantagens que o CISNOP Já apresenta, tendo sido
constituído como associação civll. encontrou uma bareeira legal em relação à Captado de recursos
junto à União, posio que o artigo 39 do Decreto ns 6.017/2007, que regulamenta Lei ns 11.107/200S,
optou por prever que "A pari/r de de /aneiro de 2008 a União somente celebram convênios com
consórcios públicos cansliluídas sob a forma de associação público ou pue para essa formo tenham se
convertido."

CONSIDERANDO, pois. que esse Impedimento de receber recursos finanrairos da União, sem dúvida,
prejudica Indiretamente o atendimento pelo CISNOP da demanda reprimida existente nos municípios
consorciados. porquanto Impede sua ampliação e uma realização mais eficaz de seus objetivos.

CONSIDERANDO A Lei n» 11.107/2005 prevê a possibilidade de constituído do consorcio como
associação pública, com personalidade jurídica de direito público.

Em sendo assim, com vistas à continuidade e ampliação dos serviços oferecidos pelo aSNOP, Imperativo
sua transformação em associação pública Intermunicipal. com personalidade jurídica de direito
público.

cor^E
^nanceli

NOO, por fim, que «tu iiuva íurmatação jurídica permitirá que o CISNOP receba recursos
dètó/rentes de convênios que serão celebrados com a União e com o próprio Estado,

Rua Justino Marques Bonfim, 17 — CEP BS.BOO-OOQ
■yj Fone/Fa» (43133M-1500/ 3904-1507 \[



CO\SÓJ(aO im'ERMVNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO ÉiS
CORNÈUO PROCÓPIO - ESTADO £>0 PãPANÁ

■

usufruindo, além disso, de outras vantagens legais «orno, por exemplo, a Imufíldade tributária reclpro^
(IRPJ, lOF, iPTU, IPVA, 15SQN...), prazos processuais privlle^ados, isençSo de custas processuais,
apücaçao da regra dos precatórios, vantagens iicitatórfas e etc.

Resolvem, celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, que passará a ter validade medianie a
aprovaçSo e publicação das leis da ratlHcaçSo pelos entes ccnsorciados, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, os Municípios da ABATÍÂ, ANDIRÂ, BANDEIRANTES,
CONGONHINHAS, CORNÈUO PROCÓPIO, ITAMBARACÃ, lEÓPOLlS, NOVA
AMÉRICA DA COUNA, NOVA FATIMA, NOVA SANTA BARSARA, RANCHO ALEGRE,
RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, SANTA
MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO JERONIMO DA
SERRA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA e ORAI, por meio de seus
representantes legaà abaixo assinados, com base na legislação nnmicipal, estadual e federa!
correlata, aprovam o testo do Estatuto Social du CISNOP, CONSORCIOINTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ a qual será regido pelas condições a seguir estipuladas,
bem como pelas disposições constantes no Contrato de Consórcio Publico respectivo.

CAPÍTULO r-DA CONSTITUIÇÃO

Art. I* - O Consórcio Iniermwiicipal de Saúde do Norte do Paraná ou simplesmente
"CISNOP". criado em 15 de outubro de 1993, passa a ser um Consórcio Público com
personalidade Jurídica de direito piiblico, de natureza autárquica, regida pelas normas da
legislação pertinente, notadamenie pela Lei Federal n" 11.107, de Ó de abril de 2005, pelo
Decreto Federal «" 6.017, de 17 de janeiro de 2007, pelo Contrato de Consórcio Público e
pelas demais normas que vier a adotar.

§  O CISNOP, em razão de sua natureza autárquica, nãopossui finalidades lucrativos.

^ 1'O CISNOP adquire personalidadeJurídica de direito público após a ratificação, mediante
tet, de todos os entes consorciados da alteração promovida nopresente ajuste.

^ 3' Ficam preservadas as situações Jurídicas consolidadas sob a atuação do CISNOP, pessoa
Jurídica de direito privado, de forma que o CISNOP, pessoa Jurídica de direito público, o
sucederá em direitos e obrigações, de conformidade com este Contrato de Consórcio Púb/ieo e
alterações e leis que o ratificaram;

Art 2°' O CISNOP é constituído pelos Municípios consorciados, nas condições do Contrato de
Consórcio Público respectivo, podendo ser representados, nos casos expressamente permitidos,
por órgãos da Administração Direta e Indireta dos Municípios consorciados. os quais, por seits
representantes legais, firmam o presente Estatuto.

Paráffxfo único. Èfacultada a adesão de outros Municípios nas condições estabelecidas no
Contrato de Consórcio Público e neste contrato, sendo que:

l • consideram-se subscritores Iodos os Municípios criados por desmembramento oufiaôo de
gualsquer.^o.'! Municípios no preâmbulo desse estatuto, desde que o seu representante legal
mnfiu firniaiilp este documento;

RuaJustino Marques Bonjin), Í7- CfPSfi.300-0íW
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ü-o ente da Federação não designado neste Contrato de Consórcio Público poderá integrar o>
CISNOP desde que Itqja a sua incbisõo contratual, mediante aprovação do Conselho .
Deliberativo, com a ratificação do Contrato de Consórcio Público por si. por meio de lei. em
até dois anos contados da aprovação de seu in^-esso, sendo que o Conselho Deliberativo .«e
responsabilizarápela respectiva alteração no Contrato de Comórcio Público e neste Estatuto;

/// - a lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de
cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do Contrato de Consórcio Público, sendo que. nessa
hipótese, o consnrciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais entes da
Federação subscritores.

CAPnvLon-DO objeto

An. 3'' Observada a atitonomia mimicipal e o disposto no Contrato de Consórcio Público, o
CISNOP tem por fatalidade ordenar o utilização dos recursos disponíveispara reforçar o papel
de seus integrantes na elaboração e gestão das pollilixis públicas de Saúde, obedecendo às
normas e diretrizes estabelecidai pela legislação. passlbilUando a gestão associada de serviços
públicos por meio do gerenciamento, planejamento, coordenação e execução nas areas médica,
odontolôgica. especializada c ambulatória!, dejbmia direita ou indireto, suplementares ou
complementares ao Sistema Único de Saúde - SUS. podendo firmar ou figurar como
interveniente em convênios, ajustes e instrumentos ccmgêneres nas mais diversas esferas
govemamcniois c não-govemamentals para o alcance de seus objetivos, inclusive o Governo
Federal.

§r Em desdobramento ao objetivo fundamental previsto no capul desta cláusula, são os
seguintes os demais objetivos a serem desenvolvidos pelo CISNOP:

I . prestação de serviços, englobando a prestação regiomúizada da serviços públicos nos
termos da lei demais regulamentos e contratos, notadamenie os previstos neste Contrato de
Consórcio Público; quando o CISNOP não for o próprio prestador dos serviços, poderá este
exercer as atividades de regulação e fiscalização respectivas;

II ~ obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o SUS nos Mumcipios
consorelados. além de garantir a implantação de serviços públicos supimentares e
complementares, por meio de gestão associada. Contrato de Programa e Contrato de Rateio,

UI - assegurar a prestação de seiviço.s de saúde especializados de referência e de média e (dia
complexidade coiforme a legislação vigente, para a população dos Mtmicipios eoiisorciados,
de corfomidade com as diretrizes do SUS;

ÍV ■ assegurar o estabelecimento de um .ilstema de referência e contrarreferência eficiente e
eficaz, inclusive a execução direta ou indireta, suplementar e complementar dos serviços de
saúda e médicos disponíveis nos Nhinicljiios coiisoreiadfís, mediante a pactuaçõo de Contrato
Programa, Contrato de Rateio e respectivaspagamentos;

V - gerenciar juntamente com as Secretarias de Saúde dos Mtmicipios consorelados os
recinsos técnicas e financeiros conforme paauados em Contrato de Programa e Contrato de
Rateio, de acordo com os parâmetros aceitos pelo Ministério da Saúde, principios, diretrizes e
nonturi quii^^ulam o SUS;

fíiia Justino Marques Bonjh», 17- CEP 86.300-000
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Vi • representa- os Mimicipios que o Iniegram em assuntos de interesse comum sobre s^e
pública e serviços médicos, perante qvais^er autoridades, instituições ou entidades de diràl^^^
público ouprivado, naciomis ou internacionais;

Vn - criar instrumentos de controle, avaliação e acompatihamento dos serviços prestados à
população regional;

VIU- aperfeiçoar o uso dos recursos humanos e materiais colocados à disposição do CISNOP;

IX • planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas à jMvmoçõo do saúde dos
habitantes dos Municipios eonsoreiados. em especial apoiando serviços e campanhas do
Ministério da Saúde e Seereíaria de Saiide do Estado;

X~ desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses dos eonsoreiados. ações cottjuiiKis
de vigilância em saúde, tanto sanitária quanto epidemiológica;

XI - realizar estudos de caráter permanente sobre as condições epldemiológlcas da região
oferecendo dtematrvas de ações que modifiquem tais condições;

XII- viabilizar ações conjuntas na área da compra ou produção de materiais, medicamentos e
outros insumos;

Yin -fomentar o fortalecimento das especialidades de Saúde existentes nos Mmicipios ou que
neies vierem a se estabelecer, assegurando prestação da serviços eficientes à popule^o.
eficazes e igualitários, inclusive o execução direta ou indireut, suplementar e complementar dos
serviços de saúde e tttédicos disponíveis nos Municípios, mediante a pacruaçõo de Contrato de
Programa, Contrato de Rateio epagamentos respectivos:

XIV - incentivar e apoiar a estruturação dos serviços bádcos de saúde nos Municípios
eonsoreiados, objetivando o uniformidade de atendimento médico e de atallío diofftóslico para
a correta utilização dos serviços oferecidos através do CISNOP;

XV - prestar assessorla no planejamento, adoção, implantação e execução de programas e
mediiíts destinadas à promoção da saúde da população dos municipios eonsoreiados;
XVI - estabelecer relações cooperativas com outros Consórcios regionais que venham a ser
criados e que por sua localização, no âmbito regional, possibilite o desenvolvimento de ações
conjiaiias;

XVII - viabilizar a existência de infra-estrutura de Saúde regional na área territorial do
CISNOP, de maneira a propiciar a integração dat diversas hwUtuições públicas e privadas
para melhor operacionafizaçõo das atividades de saúde;

XVIII — realização de' licitações, dentro das áreas de atuação do CISNOP. em nome do
Município consorciado das quais decorram contratos a serem celebrados diretamente pelo
Município consorciado ou par órgãos da Administração Indireta deste;

XIX ~ realizcmõo de licitações compartilhadas das quais decorram dois ou mais contratos
^céiéb^^s))o\Xfunicfpíos eonsoreiados ou etítes de sua Administração Indireta;

RuaJustino Marques Bonjim, 17 - CRP 86.300-000
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XX - agutsiçõo e administração de bens para o uso compartÜhado dos g-
consorciados; \ /

XXI - representação dos Municípios consorciados em todas as áreas referi^ nos masos
anteriores, bem como em outras que lite forem delegadas pela Assembléia Geral.

62' Os bens adquiridos ou administrados pelo CISNOP serão usados somente pelos enlat que
contribuíram para a sua aqtrísiçao ou administração, na forma do regulamento previsto na
Assembléia Geral.

§3' Nos casos de retirada do Município consorciado ou de extinção do CISNOP. os bens
permanecerão em condomínio até que a Assembléia Geral lhes decida o destino.

S4' Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo Município em que o
bem ou direito se situe, fica o CISNOP autorizado a promover as desapropriações, proceder
com requisições ou instituir as servidões necessárias à consecução de seus objetivos.

§5' O CISNOP poderá prestar seus serviços em prol de outrai entidades públicas ou privadas,
desde que haja a cobrança dos valores respectivos em patamares de mercado.

66' Ocorrendo a iiberaçâo de recursos de quaisquer esferas governamentais ou não-
sovernamentah a alginn dos Mimicipios consorciados. por intermédio ou mediante ír
colaboração direto ou indireta do CISNOP. a contrapartida respectiva, caso exisletile, sera
desembolsada única, exclusiva e diretamente pelo Município consorciado beneficiado.

ST Na hipótese do §6'. caso a contrapartida seja dada pelo CISNOP, deverá o Município
consorciado promover o reembolso respectivo, nas formas e condições previstas no Contrato de
Programa.

An 4" - Para o cumprimento de suas atividades, o CISNOP poderá:

I . adquirir os bais móveis e imóveis que entender necessários à ampla realhação das
finalidades do CISNOP. por meio de recursos próprios ou decorrentes de raleto de
inv&fíimento de seus consorciados. os quais inte^vrão o seu patrimônio;

II - fimutr convênios, conlratos, termos de parceria, acordos de qualquer natureza, receber
auxilias, contribuiçõe.s e subvenções de outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou
internacionais, bem como de outras esferas de governo;

UI - prestar a seus consorciadrs serviços de acordo Com a disponibilidade existente,
ccpeciatmente assistência técnica, fornecendo inclusive recursos humanos e materiais,
materiais técnicos, utensílios e equipamentos profissionais, bem como veículos de transporia
para pmientes;

IV - adquirir equipamentos na área médica e odontológica. insumos e produtos, drogas e
mdicamentos. nece.s.sários à realização de serviços de Saúde à população pertencente oím
Municípios de abrangência da CISNOP;

V-contratar e credenciar profissionais especializadospara a prestação de serviços médicos e
^"^íJeS^^^m como pessoasjurídicas para aprestação desses serviços, obedecida a legisluçao
^{echvS^r meio de contratos ou parcerias, convênios de cooperação com consorciados. "^i/
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unidades básicas de saiide. laboratórios, entidades benejicenles e privadas, hospitais, esedi^'
públicas eparticulares, além de ârsStx e entidades estaduais e federais; X

VI - administrar direta ou indiretamente os serviços médicos e da Saúde, programas
gavemameníais « projetos afins relativos às áreas de sua atuaçBo, de forma suplementar ou
complementar, desde que disponíveis pelos Municípios associados, mediante gesfão associada.
Contrato de Programa, Contrato de Rateio e pagamentos dos preços respectivos;

VI. receber em doação ou cessão de uso os hens que entender nece.ssáriM. « quais integrarão
.leu patrimônio.

gi'0.f Municípios consorciados auiorisam a gestão associada dos .verv/çwpúblicos comfcnttes
no artigo 3'deste Estatuto, os quais serão prestados coiformc o Contrato de Programa.

§2' O Contrato de Programa poderá autorizar o CISNOP a emitir documentos de cobrança e a
exercer atividades de arrecadação de taxas, tarifas e outros preços piMcos pelos serviços
públicas prestados por si oupelas ente.t consorciados.

§3' Os serviços serão prestadas nas áreas das Municípios consorciados. não se excluindo,
todavia, a possibilidade de serem exercidas atividades em prol dos Municípios coTtsorciados etn
outras localidades, caso haja necessidade.

§4'Â gestão associada abrangerá somente os serviços, prestados em proveito das Mimicipios
que letivamente se consorciarem.

§5' Exclui-se do caput o Município a que a lei de ratif cação tenha aposto reserva para exclui-
h da gestão associada de serviços piiblicos.

§6' Para a consecução da gestão associada, os Municípios consorciados podem transferir ao
CISNOP o exercido das competências de planejamento, da regulação e da fiscalização dos
serviços públicos q serem prestados, referidos no artigo 3'deste Estatmo.

§7" Ao CISNOPfica proibido conceder, permitir ou autorizar prestação dos serviços públicos
objeto da gestão associada, a terceiros seja cm nome próprio, seja em nome de entes
consorciados. ficando também defeso ao CISNOP estabelecer termo de parceria ou contrato de
gestão que tenhapor objeto quaisquer dos serviços sob refjme de gestão associado.

CAPÍTULO lü-DA SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art. 5' - A sede do CISNOP é o Mimicipio de Comélio Procôpio, Estado do Paraná, à Rua
Jusíino Marques Bonfim, 17, Conjunto Vítor Dantas, an Comélio Procôpio, Paraná - CEP
86300-000; todavia, para que haja proveito para os consorciados. poderá o CISNOP
desenvolver atividades em escritórios ou subsedes localizados etn outras localidades, inclusive
Municípios nâo-consorciados, visando facilitar o alcance de suas finalidades.
Parágrafo único. A Assembléia Geraldo CISNOP. mediante decisão dos consorciados. poderá
alterar a sede.

Agt. 6'-O CISNOP terá duração ifidelerminada.

^ capítulo IV- DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FIN^^iNCEIROS
Raaiüstino Marques 8onfim, 17- CEP 8B.300-000 ^
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Ari. T- O patrimônio do CTSNOP oofíst\uàr-se-ôàe: W

/- bem c direito.^ que vier a adquirir a qíialquer rllulo;

ff- bens e direitos doados por entes, entidades e órgãos públicos ou organizações privadas
nacionais ou internacionais:

III- bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades e órgãos públicos ou orgaitisações
privadas nacionais ou internacionais:

IV- outras rendas eventuais.

V-Rendas provenientes dos contratos de rateio, ceiebroihs com os entes consorciodos:

Parágrafo único. A aquisição e a alienação dos bens imóveis será deliberada pela Assembléia
Geral, sendo os bens atuais inalienáveis, podendo .ter vendidos apenas na hipótese de aquisição
de imóvel de preço igual ou superior.

Art. 5"- Constituem recursos financeiros do CISNOP:

l — os oriundos de seus consorciados, nos termos do Contrato de Consorcio Publico, Contrato
de Programa e Contrato de Rateio, inclusive os que se referem à remuneração por serviços
prestados;

n - os auxílios, contribuições e subvenções concedidos por entes, entidades e órgãos públicos
ou organizações privadas nacionais ou internacionais:

OI- a renda do patrimônio:

IV- o saldo do e.xerckio financeiro:

V- as doações e legados:

VI- oproduto da alienação de bens:

VII- o produto de operações de crédito;

VIII-as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e de aplicações de capitais.

^I" O exercido.social encerrar-se-á, anualmente, nu dia 31 (trinta e um) de dezembro.

§2° Até o dia 30 (trinta) de abri! de cada ano deverá ser apresentada, pelo Presidente do
CISNOP, para deliberação em Assembléia Cerol do Conselho Deliberativo, o Relatório de
Gestão, o Balanço do Exercício Anterior, Parecer do Conselho Fiscal c Auditoria Exiema; se
for o caso.

capítulo V-DAS OBRIGAÇÕES dos consorciados
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Arí 9' - Desde que esteja adlmpleiire com suas obrigações consoreiais, é obrigação do
consorciado adotar medidas administrativas que apoiem e viabilizem a consecução do objeàp
do CISNOP. cumprindo e fiaendo cumprir o presente Estatuto e o Contrato de Consórciç^ X
Público.

CAPITULO VI-DAS CONTRIBUIÇÕES

Ari. 10 Para o cumprimento das finalidades do Cl^OP. além dos recursos oriundos de seus
consorciados nos termos do Contraio de Consórcio Público, do Contrato de Prog^ma e dos
serviços públicos prestados, haverá uma contribuição periódica de cada consorciado constante
cm Contraio de Rateio, cujo valor seráfixadopela Assembléia Geral do Conselho Deliberativo,
na forma do disposto neste Jnsfrvmejtto.

CAPÍTULO VU-DA ORGANIZAÇÃO, DOS ÓRGÃOS E FUNCIONAMENTO

Seção I

Disposições Preliiiiiniircs

Ari. 11' O CISNOP exterioriza suas normas e se organiza por meio de resoluções, as quais
poderão ser:

I • resoluções de emissão exclusiva da Presidência, sem a apreciação da Assembléia Gerai,
paro assuntos de ordem meramente administrativa;

II - naoluções emitidas pela Assembléia Geral, nos casos previstos no Contrato de Consórcio
Público, neste Estatuto e nos de interesse geral de maior relevância.

Seção n
Dos órgãos do CISNOP

Ari. 12-0 CISNOP é composto dos seguintes órgãos:

I - Conselho Deliberativo:

il - IJircloria;

III- Conselho Fiscal;

IV-Assessoria Técnica;

V- AssessoriaAdministrativa.

Seção III

Do conselho Delihcralmi
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Art. 13-0 Conselho Deliberativo, que é a Insfáncla máxinut do CISNOP. constilui-s^^^^h^ ^
árgSo colegiado composto pelos clie/cs dos podares executivos de todos os Aíwí/cÍ^j
consorciadcM, os quais poderão delegar representantes nas hipóteses permitidas neste Estatfí^^iT M

Parágrafo único. Ninguém poderá representar, na me.ma Assembléia Geral do Conselho
Deliberativo, dois entes consorciados.

Art. 14-0 Conselho reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano. em datas a seretn
dtfmidas. e extraordinariamente, sempre que convocado; no âmbito da convocação
extraordinária, o Conselho Deliberativo poderá deliberar sobre a destituição da diretoria e
alteração estatutária.

Parágrqfit único. A convocação do Conselho Deliberativo, deforma ordinária deverá ocorrer
com 10 (dez) dias de antecedência e de forma extraordinária com antecedência mínima de 3
(três) dias em relação a sua realtaçõo, com divulgação por meio de publicação no órgão de
imprensa do CISNOP, podendo haver o encaminhamento de convites pessoais por meios físicos
ou eletrônicos.

Ari. IS- Cada consorclado terá direito a um voto na Assembléia GeraPConselho Deliberativo.
§1' O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de
julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aosfimcionàrios do CISNOP ou a ente
consorciado.

§2' O Presidente do CISNOP, salvn nas eleiçães, desiitiàções e nas decisões que exijam '
quórum qualificado, votará apenas para desempatar.

§3'É direito de 1/5 dos entes consorciados convocarem um Conselho Deliberatrvo/Assembleia

Art. 16 - Para que haja a Instalação do Conselho Deliberativo, será necessária a presença da
maioria absoluta dos entes consorciados, sendo esse o número minima de consorciados para
que sejam processadas as deliberações, admUindo-se quorwnquaiifieado apenas para que haja
a apreciação de determinadas matérias.

Art. 17- Compete ao Conselho Deliberativo:

I-aplicar apena de exclusão dos entes do CISNOP:

II - elaborar os estatutos do CISNOP e aprovar as suas alterações;

m-eleger o Presidente do CISNOP, os demais integrantes da diretoria c o Conselho Fiscal
para um mandato de dois anos. permitida a reeleição;

IV- ratificar ou rectisar a nomeação ou destituir quaisquer membros indicados pela diretoria

V-qprovar:

a) o Plano Plurianual de Investimentos;

Aí- n'^^liq)aATnail úeTrahuDm; ^
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- /kc) o Orçamenio Anual do CISNOP. bem como respecUvos créditos a^cionaís. A?
previsão de aporta a serem cobertos par recursos advindos;

a realização de operações de crédito;

e) afixação, a revisão e o reajuste de preços públicos, bem como de outros valora devidos ao
CISNOP pelos coasorciados;

J) a alienação e a oneração de bens do CISNOP ou daqueles que, nos termos de Contrato de
Proff-ama, lhe tenham sido outorgados os direitos de exploração;

VI-homologar as decbõa do Conselho Fiscal;

Vil - aceitar a cessão de servidores por ente /ederatiw cnnsorciodo ou conveniado ao
CISNOP;

VIU - apreciar e sugerir medidas sobre;

a) a melhoria dos serviçosprestados pelo CISNOP;

b) o aperfeiçoamento das relações do CISNOP com órgãos públicos, eruidodes e empresas
privadas.

§i' Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para a CISNOP mediante decisão
unânime do Conselho Deliberativo, na caso de o ônus da cessão ficar com consoreiado, haverá
a deliberação apenas pela diretoria;

§2'Ás competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras .sefam reconhecidas
pelos estaítaos.

§3' O mandato do Diretor-Presidente cessará automaticamente no caso de o eleito não mais
ocupar a Chefia do Poder Executivo do ente consoreiado que representa no Conselho
Deliberativo, hipótese em que será sucecfído por quempreencha essa condição.

Ari. 18-0 Presidente, os demais integrantes da diretoria e o Conselho Fiscal e suplentes
respectivos serão eleitos em Assembléia Gera! especialmente convocada, com a presença
mínima da maioria absoluta dos coasorciados. considerando-se eleito o candidato que obtiver,
em turno único, o voto da maioria absoluta dos consorciados; poderão ser apresentadas
candidalnim individuais ou por chapas nos primeiros trinta minutos da Assembléia Geral;
somente será aceita a candidatura, para Presidente, de Chefe de Poder Executivo de ente
consoreiado, o qnal poderá ser votado por todos os presentes, sejam eles chefes de outros
poderes executivos ou agentes por estes devidamente delegadosporprocuração.

§1* O Presidente, os demais membros da diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos mediante
voto público e nominal, podendo haver a votação secreta, caso haja decisão nes.se .sentida
aprovada naAssembléia.

§2'Xlasttaj:andidatura não obtenha a maioria absoluto das votos, realizar-se-á segundo turno
ydeele^s, %ios candidatos ou chapas serão os dois candidatos mais votados; no segundo
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> S' o

turno será considerado eleito o candidato que obtiver mais votos; havendo novo
haverá a preferênciapetos candidatos mais idosos.

M» A eleição para diretor-Presidente. para os demais integrantes da diretoria e paray^
Conselho Fiscal acontecerão no último bimestre do mandato imediatamente anterior, sendo
que as posses ocorrerão ao final do mandato em exercido.

Ari. J9-Em Assembléia Geral do Conselho Deliberativo especificamente convocada, poderá
ser destituído o diretor-Presidente do CISNOP ou membro da diretoria ou do Conselho Fiscai.
verificadafalta ffcne, respeitando-se o quôrum de 2/3 dos entes.

§l'Caso aprovada a destituição de membro da diretoria, proceder-se-ó, na mesma Assembléia,
à eleição do Presidente para completar o período remanescente de mandato.

An 20 • Será convocada Assembléia Geral do Conselho Deliberativo especifica para a
elaboração ou alteração dos estatutos do CtSNOP, por meio de publicação e corre^ndência
dirigida a todos os subscritores dopresente documento.

§1' Os estatutos somente poderão .ser elaborados ou alteradas por propasta de resatucão de
autoria de, no mínimo, dois entes consorciados.

§2' A aprovação da proposta de resolução dependerá do voto da maioria simples dos entes
consorcia^spresentes.

$3o Os estatutos do CISNOP e suas alterações entrarão em vigor apás o devido registro.

An. 21 • Nasíáas da Assembieia Gerai do Conselho Deliberativo serão registradas:

I por melo de lista de presença, todos os entes federativos representados na Assembieia
Gercd;

JT~ de forma resumida, todas as intervenções orais e. como anexo, todos os documentos que
tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembieia Geral;

§]' No caso de votação secreta, a expressa motivação do .segredo o a rc.sultado fiiinl da
votação.

§2'Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na Assembieia Geral
do Conselho Deliberativo mediante decisão na qual se indiquem expressamente os motivos do
.slgUo; a ata deverá indicar expressa e nominatmente os representantes que votaram afavor e
contra o sigilo.

Seção IV

DA DIRETORIA do CISNOP

An. 22 -A Diretoria .Administrativa será composta por S (cinco) membros efetivos que scrõo
eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre os seus membros, com um mandato de 02 (dois) anos
consecutf^. os quais também exercerão ff-aiuitamenie suas funções, com direito a reeleição.

y-^An."Í^^Òintoria Administrativa será firmadapôr:
Rua Justíno Marques Bonfim, 17-CEP 86.30OAÍ00

Fone / Fax(a3i 3904-1500/3904-1507



- Um Diretor Presidente:

- Um Diretor Vice—Presidcine:

- Um Diretor—Secretário:

- Um Diretor—Financeiro:

- Um Diretor de Relações Públicas e Sociais

§ I' - Cada diretor terá mi suplente eleito conjuntamente que o siAsIRaírá nas fidtas e
impedimentos.

§2'-A Diretoria Administrativa eleita tomará posse nos IO (dez) dias seguintes à eleição.

§ 3'—A Diretoria se remirá mensalmente, em data previamente desigitada sendo necasária a
presença de pelo menos 3 (três) de seus membros, para tomarem as deliberações, e as decisões
serão tonujdaspôr maioria .simples de votos dos luemhrns presentes.

j 4*. No caso de Empate compele ao Dlretor-presidente da Diretoria votarpeto desempate.

§5'.' Não haverá percepção de remuneração ou quaisquer espécies de verba indenizatórta por
parte dos membros da diretoria casa Já percebam qualquer outro tipo de vencimentos ou
subsídios de qualquer outro ente federado ou órgão do Poder Pública.

§ 6'.' Ao Diretor Financeiro compete:

a)' Assinar ou emtussar cheques e ordens de pagamento conjuntamente com o Diretor
Presidente:

Controlar a arrecadação das Receitas .sociais:

C)- Controlar, em conjunto com o Diretor Presidente, ti e.scriínracào das receitas e das
despesas do Consórcio:

d)- Fornecer, bimestralmenie, diretoria o ao Conselho üelibaraiivo a Fiscal, relotonos da.s
situações Jhianceiras do CISNOP;

e)- Ter sob a sua guarda e responsabilidade os valores do CONSÓRCIO bem como a
docsmientaçõo bancária e contábil:

J)- Fornecer, mensalmente, as previsões e orçamcniosjinanceiros;

g)- prestar todo o escJarecimeiUo necessário a colocar toda a documentação à disposição do
Conselho Deliberativo e FiscaL

Art. 23 - Além do previsto nos estatutos, compete a diretório:

I-Julgar rectirsos relativos à:

q) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;

bf.írmigfí(içãn de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação e
y^iom^g^iQ e adjudicação de seu objeto:
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c) aplicação de penalidades aos servidores do CISNOP: ^
X-;

n—atttorizar que o CISNOP ingresse em juízo, reservado ao Pr&sidente a iiiciimhèiicia de, orf^-'
referendam, tomar as medidas que reputar urgeníes;

IJJ- autorizar a dispensa ou exoneração de servidores e de servidores temporários;

IV - promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para a
desenvolvimento das atividades do CISNOP.

§]' O Presidente poderá delegar à Assessoría Técnica e Administrativa as airibuições que
Julgar necessárias.

An. 24 ' Semprejuko do quepreverem os estatutos do CISNOP, incimihe ao Presidente:

T~ representar o CISNOP Judicial, extrajiidicialmimle. alivamente e passivamenle.

II - ordenar as despesas do CISNOP e responsabilizar-sepela sna prestação de contas;

ili - convocar as reuniões do Conselho Diretor;

IV- zelar pelos interesses do CISNOP. exercendo todas as competências que não tenham sido
outorgadas por este contrato ou pelos estatutos a outro órgão do CISNOP;

V-promover todos os atos administrativos e operacionais ncce-ssários paru o desenivivimeiilo
das atividades do CISNOP;

VI - assinar quaisquer doeumenlos do CISNOP. em conjunto com outros órgãos, inclusive os
contábeis, os relacionados às licitações e congêneres.

25 — A Direiorta Administrativa .será auxiliada pôr uma Assessoría Administrativa e

Técmca que será exercida pôr pe.s.soat devidamente capacitadas ao exercido dessas fimções,
indicadas, controladas ou nomeadaspeio Presidente, a qual se responsabilizará:

• pela escrituração contábil e arrecadação das receitas originárias das contribuições bem
como por otaras que .sejam necessárias ao desenvolvimento do CONSORCIO e ainda pâr
donativos diversos, mdusive subvenções e outros auxílios destinados à instituição;

- Pela movimentação financeira c patrimonial do CONSORCIO, sob a responsabilidade do
Diretor Financeiro:

- Pela realização das despesas autorizadaspela Diretoria Adminislraliva;

• pelapromoção das atividades necessárias a manterpermanente aparticipação dos
municípios no consórcio.

-pela criação de comissões ou grupos de trabalhopara atividades especificas, após
autorização da Diretoria Administrativa;

pri^ita de todas as demais atribuições exigidas pela Diretoria administrativa
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Seção V ^
Do Conselho físcal ê Sj

A». 26-0 Conselho Fiscal é órgão de controle da legalidade, legitimidade e economictdii^e^^ S
da atividade patrimonial e Jinaneeira do CISNOP, sendo auxiliado, no que couber, pelo
Tribunal de Contas.

Parágrafo único. O disposto no caputdeste parágrafo nõo prejudica o controle externo o cargo
do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada um
deles efetivamente entregou ou compromis.sou ao CISNOP.

An. 27 • O Conselho Fiscal é composto por três Conselheiro.s Titulares e por íris Catuelheiros
Suplentes, os quais .serão eleitospelo Conselho Deliberativo.

§1'Os membros do Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de seta cargos mediante
maçã) de censura aprovadapelo Conselho Deliberativo.

An. 28 -O Conselho Fiscal será eleito em Assembléia Geral do Conselho Deliberativo, na
forma ditada no presente instrumento.

An. 29-0 Conselho Fiscal funcionará sempre que necessário e assim ofor exigido em razão
das atividades orçamentárias e financeiras do CISNOP, mediante convocação de .seu
Presidente.

U

Art. 30 ~ Compete ao Conselho Fiscal:

/ • fiscalizarpermanentemente a contabilidade do CISNOP:

II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e convenietae quaisquer
operações econômicas efinanceiras da entidade;

III' exercer o controle de gestão e de Jinalidades do CISNOP:

IF- emitir parecer sobre balanços e relatórios de contas em geral a serestt submetidos o
diretoria e à Assessoría Técnica;

V - emitirparecer sobre proposta de alterações do presente Estatuto.

Ari. 31 - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria absoluta de
seus Integ-ante.s, poderá convocar a diretoria, para a.s devidas providênda.s, quando forem
verificadas irregularidades na escrituração contábil, nas atos de gestão financeira ou
patrimonial ou ainda, inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.

Seção VI
DO CONSELHO JNTERMUNiaPAL DE SAÚDE

An. 32' O Conselho Intermunicipal de Saúde é constituído pelos Secretários Municipais de
Saúde de cada um dos municípios integrantes do Consórcio, os quais entre si elegerão
cmialmeii(e:um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, os quais não poderão receber
remuncnim^ do Consórcio, a qualquer titulo.
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^

Ârt. 33 ̂Cotnpeíe ao Conselho Iníemunidpa} de Saúde:

/- esiabelecer e apresentar u Diretoria Administrativa, diretrlies a serem ohscrvmias na .
elaboração dos planos atividades eprop-amas de trabalho do Consórcio:

U-propor critériosparaprogramação e execução financeira e orçamentária do Consórcio,
acompanhando a movimentação e desthiaçâo de recursos;

/// - acompanhar, avaliar efiscalizar os seri'iços prestados à População pelo Consórcio:

IV'Soticilar a convocação de reunião do Conselho Deliberalivo, bem comoainciiaãode
assuntos napauta das reuniSes;

y - estudar firmas de melhorfuncionamento do Consórcio quanto aprestação de serviços e
execução de ações de saüde;

VI-emitir parecer sobre convênios, contratos ou acordos da qualquernaturexa a serem
firmadtm pela Diretoria Administrativa, para realização dos objetivas do Consórcio:

VU - Assessorar diretamente a Diretoria Administrativa,

Ari. 34-O Conselho Inlermunicipal de Saúde reunir-se-á ordinariamente, no minimo quatro
vezespôr ano e. extraordinariamente, mediante solicitação de, no mínimo 1/3 (um terço) de
seus membros, ou guando convocados, com antecedência mínima de 03 (três) dias pela 15
Diretoria Administrativa.

Art. 35 - As decisões do Conselho Intermimiclpal de Saúde serão tomadas peta maioria dos
membros presentes e levaáis pelo .seu presidente a Diretoria Administraliva.

Parágrafo Único - Opresidente do Conselho Iniemmnicipal de Saúde, poderáparticipar das
reuniões do Conselho Deliberalivo e das reuniões da DiretoriaAdministrativa, sem no entanto

ter qualquer direito a voto.

CAPÍTULO V/ll-DO USO DOS BENS E SERVIÇOS

Art. 36 — Terão acesso ao uso dos bens e aos serviços do CISNOP os Entes consorciados que
contribuíram para sua aquisição ou administração, noforma das resoluções estabelecidas em
Assembléia Geraldo Conselho Deliberativo.

Ari. 37-0 acesso ao disposto no capui deste artigo dependerá da .situação de adimplência com
o CISNOP. na conformidade do disposto nas resoluções, que disporõo sobre os critérios para o
uso dos bens e dos serviços.

Art 38 - Observadas as legislações municipais, os Entes consorciados poderão ceder ao
CISNOP bens de seus própriospatrimônios e os serviçfí.s de suas próprias admlnistraçõe.s, para
uso comum, de acordo com regulamentação específica, caso a caso, aprovada pelo Conselho
Deliberativo.

^ CAPÍTULO Üí^ DOS DIREITOS UDEVERES DOS ENTES
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Art. 39'OEmeConsarciado temdlrelíoa: \

I- tomar parte nas deliberações, obedecidas as disposições deste Estatuto, discutindo e
votando os asstmtos nelas tratados;

ü-propor ao Presidente ou a quem de direito medidas de interesse do CiSNOP:

jn- votar e .ser votadopara ocupar cargos nas unidades administrativas ou iníegró-los:

IV - solicitar por escrito, a qualquer tempo, quaisquer informações sobre os negócios do
CISNOP:

V- desligar-se do CISNOP, obedecidas as condições estabelecidas neste eslniiiio c no Cuiilriito
de Consórcio Público.

§J* Âo Ente Consorciado é facultado o pedido de retirada com prévia comunicação formal,
obtida a devida autorização de seu Poder Legislativo.

§2' A Assembléia Geral do Conselho Deliberativo providenciará, a partir da comunicação de
exclusão de que trato o caput deste artigo, a compatibHaaçSo dos custos dos planos, projetos,
programas, ou atividades de que participe o consorciado excludenle. entre os demais
cansorciados participantes.

Fica estabelecido que dois entes cansorciados têm direito à convocação de Assembléia
Geral do Conselho Deliberativo, a ser formalizada mediante publicação da convocação no
Órgão de imprensado CISNOP.

Ari. 40-O Ente tem o dever e obrigação de:

I - cumprir as disposições da Lei, do Contrato de Consórcio Público, do Estatuto e respeitar
resolu^es regularmente tomadas no âmbito do CISNOP;

II-satisfazerpontualmente seus compromissos para com o CISNOP;

UI - prestar ao CISNOP esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas por si que xjam
objeto das atividades do CISNOP;

IV - trabalhar em prol dos objetivos do CISNOP, respeitando os dispositivos esíatuíário.s.
zelando pelo bom nome. do CISNOP, pelopaíríniõnio deste e pela integração de seus membros.

§r Oí Municípios cansorciados que atrasarem os pagamentos dos serviços, vbrí^tções, taxas
ou preços públicos por um período de 30 (trinta) dias terão o fornecimento dos serviços
suspensos até regularização das ptndências, acrescidas de muita da 10% (dezpor cento) sobre
o valor do atraso, acrescida da respectiva atualização financeira;

g2' A suspensão pelo atraso .será imposta peta Diretoria do CISNOP ~ ou por delegação â
Assessoría cabendo pedido de feawsideraçthi dc.s.sa decisão, no prazo de cinco dias contado
da riêncjo í^ decisão, pelo ente vonsordadu, por meio da publicação no órgão oficial de
J^i^et^^i^ISNOP.
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§3' Mantida a decisão, caberá recurso a diretoria, no prazo de JS (quinze) dias conta^ojf^^?^ j
ciência da decisão, pelo ente cansorciudo, por meio da publicação ao órgão ojiciat-^^^^''^-
imprensa do CISNOP.

capítulo X- DAS PENALIDADES

An. 41 -Os Entes estSo sujeitos às seguintes penalidades:

/- infringir as disposições do Estatuto: pena de suspensão de 30 (trinta) dias:

II - concorrer para o descrédito das unidades administrativas e/ou de qtuãtpnrpessoa fislai ou
Jurídica direta ou Indiretamente relacionada com o CiSNOP: pena de ejcimâo;

m-reincidir em quaisquer das condutas ensejadoras da aplicação de suspensão num prazo de
dois anos: pena de exclusão.

Ari. 42-A aplicação daspenalidades é de competência do diretor-Presidente. salvo disposição
expressa em contrário, que aofazê-lo deverá considerar os antecedentes do infrator, bem como
os dados constantes em processo disciplinar dirigido e siípcrvisionado pelo Conselho
Deliberativo.

Ari. 43 • As penalidades aplicadas serão comtmicadas de oficio ao infrator, por meio de
publicação no órgão de imprensa do CISNOP ou por Intermédio de oficio endereçado a este,
com Aviso de Recepção.

Art. 44 - Em relação a qualquer penalidade aplicada prevista neste capitulo, caberá recurso
para o Conselho Deliberativo,no prazo de dez dias seguintes à comunicação ao Infrator, a qual,
em reunião extraordinária, deverá apreciar eJulgar o caso em caráter dèfinitívo.

CAPÍTDLOXI-DA DEMISSÃO,EXCLUSÃOERECESSO

An. SI • Perderá a qualidade de consordado, com a aplicação dapenalidade de exclusão, todo
o ente consordado que reincidir em quaisquer das condura.s ensejadoras da pena de suspensão
no prazo de dois anos. ou que Infringir o Contrato de Consórcio Páblico, as disposições
estatuuirias ou a Lei.

Parágrafo único. Será aplicada a penalidade de exdusõo ao ente consordado que concorrer
para o descrédito das unidades administrativas e/ou de qualquer pessoa física ou Jurídica
direta ou indiretamente relacionada com o CISNOP.

Art 45 - A exclusão do consordado. que será tqilicada em virtude de infração à Lei, ao
Contrato de Consórcio Público ou a este Estatuto, será fdta por decisão do Conselho
Deliberativo, exigida a maioria absoluta dos votos dos entes consorciados, observada a ampla
defesa e o eonlraditârlo.

§}' Da decisão que decretar a exclusão caberá pedido de reconsideração dirigido ao próprio
Conselho Deliberativo, o qual não terá efeito suspenshio, e será interposto noprazo de 10 (dez)
dias contados da ciência da decisão.

#

outros motivos, será aplicada, a exclusão ao consordado que:
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I - vier a exercer qualquer atívidade considerada prejudicial ao CESNOP ou que
sem objdhos:

II - <A'm;r de realizar com o CISNOP as operações que cousiiiiiem seu objetivo social;

IJI • depois de notificado, voltar a infrin^r disposição da Lei, deste Estatuto, das Resoluções ou
Deliberações regularmente tomadas pelo Cl^OP ou do Contrato de Consórcio Público.

An. 46- A retirada de membro do CISNOP deperulerà de ato formal de seu representante
perante o Conselho Deliberativo.

Art 47-0 recesso não prejudicará as obrigações já constituídas entre o Mtmicipio
consorciado que se retira e o C^NOP.

Parágrafo único. Os bens destinados au CISNOP pelo consorciado que se retira não serão
revertidos ou retrocedidos, excetiiadm as hipót&ses de:

I-decisõo manifestada pelo Conselho deliberativo;

U- expressaprevisão no instrumento de transf^ência ou dc alienação;

III - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais
subscritores do Contrato de Consórcio Público ou pelo Conselho Deliberativo do CISNOP.

Io

CAPITULO Xü-DA EXTINÇÃO E PATRIMÔNIO

An 48. A extinção do CISNOP dependerá de instrumento aprovado pelo Conselho
Deliberativo, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.

§1' Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços
públicos custeados por tarifas ou outra espécie depreço público serão atribuídos aos titulares
dos respectivos serviços, sendo que os demais bens. mediante deliberação do Conselho
Deliberativo, serão alienados, se possível, e seus produtos rateados em colas partes iguais aos
consorciados.

§ 2" Até que hqfa decisão que Indique os responsáveis por cada obrigação, os entes
consorciados responderão snlidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito
de reff'esso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

f 3* Com a extinção, o pessoal cedido ao dSNOP público retomará aos .seus órgãos de
origem.

§4' Os bens destituídos ao CISNOP pelo consorciado que so retira não serão revertidos ou
retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:

l-decisão manifestadapelo Conselho Deliberativo:

a previsão no instrtmenta de transferência ou de alienação;
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/:m - reserva da lei de raiificaçBo que mia sido regularmente aprovada pelos J ji
subscritores do Contrato de Consórcio Público oupelo Conselho Deliberativo do i /

§5"A retirada nSoprejudicará as obrigações já censtüuidas entre o cottsorciado que se -
o CISNOP.

CAPÍTULO XT/t - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Ari. 49 - Ressalvadas as exceções expressamente previstas neste Estatuto, deverão nas
Assembléias Gerais em primeira convocação a maioria absoluta dos entes consorciados e nõo
havendo este numero será convocado uma nova Assembléia, devendo tts assuntos tratados
serem aprovados pelo voto do maioria simples dospresentes.

Àrt. 50 - Havendo consenso entre os membros, as eleições e as deliberaçõespoderão ser
adotadas por aclamação.

Atl 51 - Os membros dos unidades de direção e adminlsmativas do CISNOP não responderão
pessoal e solidariamenie pelas obrigações assumidos em nome da entidade.

Att 52 - Os casos omissos neste Estando serão resolvidos com base rto Contrato de Consórcio

Pública, na Lei e nas deliberações do Conselho Deliberativo.

An. 55-Os servidores do CISNOP são regidaspela Consolidação das LeU do Trabalho - CLT.
19

An. 54 -O quadro de pessoa! do CISNOP é composto petos empregados públicos e constam
da Resolução n'. 012/2007, do Consdho DelÁeraiivo, de II de maio de 2007 e suas
posteriores alterações; as quaisJleam integralmente ratificadas.

§1' Os empregas do CISNOP serão providos mediante concurso público de provas ou ele
provas e títulos, na forma preconizadapelo uri. 37. II. da Constituição Federal.

§2' Os salários dos empregos públicos .são us definidos no Contrato de Consórcio Público,
sendo que até o limite fixado rm orçamento anual do CISNOP o diretoria podará conceder
revisão arwal de remuneração.

An. 55 - Somente admilir-se-á contrataçãopor tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, devidamente molivada por meio de resolução
subscrita pela Presidência e aprovadapela diretoria, a qual estabelecerá quais empregos .serão
providos temporariamente, por meio de teste .seletivo simplificado, bem como a respectiva
remuneração e carga horária

Parágrafo único. A retmmeraçõo da contratação temporária será compatível com o
remuneraçãoprevista para o emprego público correlato eventualmente existente.

Ari. 56 • A.S contratações temporárias terão prazo de até um ano.
^1" O prazo de contratação poderá ser prorrogado até etíingir o prazo máximo total de dais

.Áléstinc
admitirá prorrogação quando houver resultado definitivo de conciir.Mi público
iĵ ver o emprego público.
'j fíuaJustino Marques Bonfim, J7 — C£P 86.300-000 yC
/  Fone/Fax (43} 3904-1500 / 3904-1S07 /y
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Ari. 57-0 presente estatuto entra em vigor na tíatii de sua aprovação pela Assmbhiü
providenciando-se o registro conforme eslabeUcich na legislação civil.

Cométlo PweôppÍP% 34 dèrnarço de 2017.

Edlmor Aparec eíra dos Santos *■

Isal^d^Ín
.Assessor Jurídico
VoAB PR 31260

Thaij,FtfMBnda Ferreira
Ad^ácf^^6iSWJ^ \
OAB PR 49870

ABATIA

ANOIRA

NELSON GAROA JÚNIOR

lONE ELIZABEHT ALVES ABIB

U /

BANDEIRANTES

C0N60NHINHAS

CORNEUO PROCOPiO

UNO MARTINS

LUCIANO MERHY

AMINJOSEHANNOUCHE

ITAM8ARACA CARLOS CÉSAR DE CARVALHO

LEOPOUS

NOVA AMÉRICA DA COUNA

NOVA FATIMA

NOVASANTA BARBARA

RANCHO ALEGRE

RIBEIRÃO DO PINHAL

SANTA AMÉLIA

SANTA MARIANA

SANTO ANTONIO DO PARAÍSO

SAO JERONIMO DA SERRA

ALESSANORO RIBEIRO

ERNESTO ALEXANDRE BASSO

ROBERTO CARLOS MESSIAS

ERtC KONOO

DARLENE 00 PRADO MOREIRA

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS

JAR8AS CARNELOSSI

JORGE RODRIGUES NUNES

WANDERLEY MARTINS FERREIRA

JOÃO RICARDO DE MELO

SAO SEBASTIÃO DA AMOREIRA ADEMIR LOURENÇO GOUVEIA

SAPOPEMA

SERTANEJA

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

JAMISON OONIZETI DA SILVA

CARLOS ROBERTO TAMURA

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CEP BB.SOtíAtOO
Fone / Fax (43) 39£M-J5D0/3904-1507
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CONSÕtKtO IttThfOIÜNKlPAL DESAÚDE DO NORTE DQ PÂRANÃ- OSNOP

ATA M REUNIÃO DO CONSELHO DEUBERATIVD DO COI^ÓRCIO TNTKHMDNICIPAL de saúde do norte do PARANA - CISNOP
ELEIÇÃO DA DIRETOIUA ADMUaSTRAlIVA PARA O PERÍODO 2OM/2B20.

aos vinle dia» do mís dfl deaombro de doU mil e dezoito (20/12/2Ô18) inidada (13h30«ia) «, audiídrio d. 18.' Regi^ de ^ c
fiooduzide polo prwdeme do CISNOP Blimar Ajweeido P««ia dos Sm^qra ogndeceado a presença de lodpa ke t latura da pau» da ictd^
Resolução 33/2018 (plano de açío coajuiiía da interesso eomum), Resoluçflo 3-^18 (Oiçamouo 2019) e Resoluçto 3»2018 (que dispUe aobie a
fioBDceira e «tabelece o aonogmma neoMl de deeemtolso^ o
QuaJs fcnm apwvwlaí por actamaçao e Eidçfc pan «mpodçao d» dmtoiia do^OP lan o nn^-" do bltolo 2019/2020, e com o regislio de dua obyas^dqtgiada conm
Oapa Xttdy esslm composta Diretor ftwideoto; EmcBo Aloondre Basso prefato ^ Nova Amoica da Colina, V» Diretor Pie^doBae CaiUa R»^ Tffl^a Pr^» J
Ural Diretor Secretario: Wagn» Luiz OKvdni Martins pieftlto de R»»"*» Jo P*
Vice DireaoT Secretario; Erio Kfiodo prefiátt do Nova San» Bar^ Dketor Aparecido P. Santos prcfdto de S«>tB Cocllia do Pavio, Vi»
Adonif L Gouveia prefeito de Sâo SebartiSo da Amoiore, Da^ ''if oÜSi Waodertey M. Peneira prefeito de Santo Anltoio do Panu».
PdHlias: Cirtoa César Carvalho prefeito de IlambsrBca, C««^ Fi^: Valdinw
OUvtíre prefeito do CoasoiídnhBS e Alesssítd» Whíero pr^ de
OliBBtBoa «sim comporte Diretor Presidénle: ''LÍSIÍ'
Sapopotu. Vice Diretor Preddeníe: Roberto Ceilot Meadas pre^ <fci_Nova F^ima. SetofSeéretírio: JocBO Nunes prefeito de Santo M»n«a^,VÍce Dii^r Síct^o. tow A AWb prefeito do Andlra. Ditetor Rnaaeeire: JoSo Rieanto pi^
de SSO Jeroaiiao da Sena, Vice Diretor Financeiro:
Atodia. Diretor de Rdaçaes PíblJcas: Nelson Garcia Júnior prefeito ^ Ab^ Vi^
Diretor de ReUçCes Públicas: Edmar Lima prefeito de RaadwÃle^ Ene Kondo prefato 4b N«rva Sam Bartarai. Lii» Martins pre^ de Bandefeniies ej^
^ota Haimoacho weíato de Cocuelio Proeojrfo, a eleíçSo sai por voto
Bl&bétíca. Na seqüência atoiu-se a votação onde a chi^ Xandy oblaw 9 chma CJtaeraon obteve 12 (doze) vrtos. Após a W*"
eleita a chapa Gdnuocn « a posse sert realizada no dia 02/01/2019. O ^
aSNOP Edimar Aparecido Porena dos Santos dlacucst»
grandes realizaçaes. refaeaciou 4i coaseaso e o «ntcttUmaito í CBNOP pare o prfxinw período e jwfiu que erte enl^diiaenio ̂
prfxiB» mandato. Abrio espfo pare o» preaeaies fez^ f*?™"
SriSuçCes de apoio aos eleito» pelos preeenta e do» elatoa ^ ®
ncceasidedei oara realizações. Fizerem uso da palavra: Amin Jose Hannoucbe, Fdlnw S(mtoA Oinieiwin Subül, Wagna ManIiB, Jorge RodríBWs Nunes. Nada mal» a conrtj^
dado por eacerreda a presente irunilo, feita a lavrelure ^ prwento per CrirtiiiB D. Manias Alves Wretore Adounlstrativa do CISNOP o polo Sr.
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Cfiineaoa de Jcsua Sutil pceSato de Sipopema «ten int^reçlln de Utta de ptcMaça e o-
nquemneotoderegbtrededt^coawpaitedceta. _-f

CrisãoaD.MutiiuAlvea-DuetonAdsiíiútimtívBdoOÍSNOP

Oiiaenoade7eeuaSub(il-Ptesideateeldfo

Diretor Fmidealc Crlsunos de Jenu SutU prerclto de Sapopcms
RGS91dd6»d FR

CFF €89440.129-20
Eetedo CtvU: Caude
PnCoia: PròfcsMr
Esduvço: Ru Sutua b* 23€ Sepopou PR C«p 86390-000

Vice Diretor PmkUale: Roberto Carloi Mcutu prefeito de Nova Fadmá
RG 4411807-9 FR
CPF€SB.79S.739-20
EiUdo Ovll; Caiado

Prelítilo: 4»riesfMr
Eadcceço: Raa Orlaado Qwnbbao Tem a*3€€ Noni Fatiou PR Ccp 8fi310-400

Diretor Secretário; Jorge NuneapreteMo de Santa Mariaaa
RG2.1€3410PR
CPF3fi24a<.0«9-71
Eitado Ctvfl: Caiado
Piefinio: Audhor da Receita Federal
ISodereço: Roá Libcrato SptgoQa n* SIS Santa Meriasa PR Ccp 8€3S(M)00

Vica IKratar Secretaria: lona Elirabctli A. Abib preCdta de Andim
RO 1799461 PR

CPF624Í58779-68
RitRdoCMItViavn
FreOttáo: Twadlega ia Gcitto PnbUca
Enderepo: Bairro da Pedra Branca S/N Andiri FR Cep 80884X10

DlreterFlnaaeairo; Joio Ricardo de Mdo prefeito de Slo Jmnime da Serra
RG?.217.26ft4PR
CFF «*5460.929-89

Ealado Qvfi: Ceudo

PioiSulo: CoBcretnDte

Eadccepo: Rua Mariy Siqueira Lopet n* 110 Sfo Jenulno da Sem FR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeira: Jarbu Cerseieiii pref^ d« Santa AmcUa
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RG 2^77.144 PR
CPF32975830»-63

Eifado Chrík eutdo
Pf«fis«C*: Fcccioairio PablÍM

Eadenço: Ra» Aaerico PabUacI d* 75 Suti AmcUa PR Ccp 6&370-000

XHntvr dc BcIatOo PútrtlCH: NáRoa Garcia Jualer pnfatto de Abctla
RGZ,031.737-0rR

CPF367J4&529^1
EatadaCMl! Cauda

Profiuflo: Emprcaário
£itd«*ço: Raa Iguça b*297 Abatia PR Ctp 854W400

Vks Diretor de RcIttSuPdbUeai! BdaurliaupivfidladaRaiiebaAIccr*
RG 4-975.7«24> PR
CPP748.757.S79-87
Datado Orflt Cauda
Proflfiio: Empreairio
Bndercfo: Ru du Palneiru o* 48 Rancba Alegra PR Cep 86380-000

Eric Koada pnSgllo da Nora Santa Barbara
R6S343.184-6PR
CPF 01L008.9S9-50

Eatado CtvU: Catado
Pntfltila: Agrfcaltor
Endarecoi Rua Wallar Gulmarin da Cetta o* 228 Novi Saata Bartara PR Ctf
86250-000

Uno Marttaa praídto da Raadaírantea
RG 47919684 PR
CPF107ÍU4J29-U

EatadO dvilt Catada
PreOftlo: Ccntabllltla
Eadcrççot At. AdaCaaMaoei^tl Rando B* 1.330 Cantra Banddrairtet PR Cep
86360400

AadB Joie ãaamdto praMto dc CoratUa Proeòpl»
RG3J63Í28-2
CFPS21.746.S49-20

Sttado CtrQi catada
Pnfiittai Advogado
Eadçnçat Roa EtplrUo Saato a* 169. castra, Coinriia Pzaeoplo,PR Ccp 863004)00
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CONSÓRCIO tNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

®. p«

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
ELEIÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA PARA O PERÍODO 2019/2020.

Realizada aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil c dezoito (20/12/2018) iniciada
às trezes horas e trinta minutos (I3h30min) no auditório da 18." Regional de Saúde, e
conduzida pelo presidente do CISNOP Edimar Aparecido Pereira dos Santos, que
agradecendo a presença de todos fez a leitura da pauta da reunião: Aprovação da
Resolução 33/2018 (plano de ação conjunta de interesse comum), Resolução 34/2018
(Orçamento 2019) e Resolução 35/2018 (que dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira c estabelece o cronograma mensal de desembolso para o exercício de 2019), as
quais foram aprovadas por aclamação e Eleição para composição da diretoria do CISNOP
para o mandato do biênio 2019/2020, e com o registro de duas chapas, designada como
Chapa Xandy assim composta Diretor Presidente: Ernesto Alexandre Basso prefeito de
Nova América da Colina, Vice Diretor Presidente: Carlos Roberto Tamura prefeito de
Urai. Diretor Secretário: Wagner Luiz Oliveira Martins prefeito de Ribeirão do Pinhal,
Vice Diretor Secretario: Crie Kondo prefeita de Nova Santa Barbara, Diretor Pinanceiro:
Edimar Aparecido P. Santos prefeito de Santa Cecília do Pavão, Vice Diretor Financeiro:
Ademir L. Gouveia prefeito de São Sebastião da Amoreira, Diretor de Relações Públicas:
Wanderlcy M. Ferreira prefeito de Santo Antônio do Paraíso, Vice Diretor de Relações
Públicas: Carlos Ccsar Carvalho prefeito de Itambaraca, Conselho Fiscal: Valdinci Ap.
Oliveira prefeito de Congouhinhas e Alessandro Ribeiro prefeito de Leopolis e Chapa
Gimerson assim composta Diretor Presidente; Gimcrson de Jesus Sutil prefeito de
Sapopema. Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima ,
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito dc Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: Tone
Elizabelh A. Abib prefeita de Andira. Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito
de São Teronimo da Serra, Vice Diretor Financeiro: Jarbus Camelossi preteito de Santa
Amélia, Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia, Vice
Diretor dc Relações Públicas: Ecimar Lima prefeita de Rancho Alegre, Conselho Fiscal:
Brio Kondo prefeito de Nova Santa Barbara, Lino Martins prefeito de Bandeirantes e Amin
Josc Mannouche prefeito de Comclio Procopio, a eleição será por voto aberto, cm ordem
alfabética. Na seqüência abriu-se a votação onde a chapa Xandy obteve 9 (nove) votos e a
chapa Gimerson obteve 12 (doze) votos. Após a leitura dc todos os votos foi declarada
eleita a chapa Gimerson c a posse será realizada no dia 02/01/2019. O presidente do
CISNOP Edimar Aparecido Pereira dos Santos discursou sobre o seu mandado, com
grandes realizações, referenciou o consenso e o entendimento da disputa da diretoria do
CISNOP para o próximo período e pediu que este entendimento seja mantido na gestão do
próximo mandato. Abriu espaço para os presentes fazerem discurso havendo diversas
manifestações de apoio aos eleitos pelos presentes e dos eleito.s .sobre os projetos o
necessidades para realizações. Fizeram uso da palavra; Amin .Tose Hannouche, Edimar
Santos, Gimerson Subtil, Wagner Martins, Jorge Rodrigues Nunes. Nada mais a constar foi
dado por encerrada a presente reunião, feita a lavratura da presente ata que segue assinada
por mim Cristina D. Martins Alves Diretora Administrativa do CISNOP e pelo Sr.



CONSÓRCIO INTERMUNiaPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PAFWNi
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

Gimerson de Jesus Sutil prefeito de Sapopema e tem integração da lista de presença c o
requerimento de registro de chapa como parte desta.

Cristina D. Martins Alves - Diretora Administrativa do CISNOP Ç

Gimerson de Jesus Subtil - Presidente eleito

DIRETORIA ADMINISTRATIVA ELEITA PARA O MANDATO 2019/2020

Diretor Presidente: Gimerson dc Jesus Sutil prefeito de Sapopema
RG 5016668-6 PR

CPF 689.440.129-20

Estado Civil: Casado

Profíssão: Professor

Endereço: Rua Santana n** 326 Sapopema PR Cep 86290>fl00

Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR

CPF 688.798.739-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor
Endereço: Rua Orlando Cherobimo Terra n" 366 Nova Fatima PR Cep 86310-000

Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito dc Santa Maríanu
RG 2.162.410 PR

CPF 362.504.069-72

Estado Civil: Casado

Profissão: Auditor da Receita Federal

Endereço: Rua Liberato Spagolla n" 515 Santa Mariana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: lonc Elizabeth A. Abib prefeita de Andíra
RG 1799461 PR

CPF 624150779-68

Estado Civil: Viuva

Profíssão: Tecnóloga em Gestão Publica
Endereço: Bairro da Pedra Branca S/N .\ndirá PR Cep 86380-000

Diretor Financeiro: .João Ricardo de Melo prefeito dc SSo Jcrontmo da Serra
RG 7.217.268-0 PR

CPF 005.560.029-89

Estado Civil: Casado

Profissão: Comerciante

Endereço: Rua Marly Siqueira Lopes n" 110 São Jeronimo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossí prefeito dc Santa AmcUa
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RG 1.377.144 PR

CPF 329758309-63

Estado Civil: casado

Profissão: Funcionário Publico

Endereço: Rua Américo Paglíaci n" 75 Santa Amclia PR Cep 86370-000

Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR

CPF 367.148.529-91

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua Iguaçu n" 297 Abatia PR Cep 86460-000

Vice Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre
RG 4.975.762-0 PR

CPF 748.757.879-87

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n" 48 Rancho Alegre PR Cep 86380-000

CONSF.LHO FISCAL

Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara
RG S.943.I84-6 PR

CPF 018.008.959-50

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor
Endereço: Rua Walter Guimarães da Costa n° 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

Lino Martins prefeito de Bandeirantes
RG 4791908-8 PR

CPF 107.504.529-00

Estado Civil: Casado

Profissão: Contabiiista

Endereço: Av. Adelina Meneghel Rando n" 1.330 Centro Bandeirantes PR Cep
86360-000

Amin Josc Hannouche prefeito de Cornclio Procopio
RG 3.103.928-2

CPF 521.746.549-20

Estado Civil: casado

Profissão: Advogado
Endereço: Rua Espirito Santo n" 169, Centro, Corneiio Procopio, PR Cep 86300-000



Pn)Câpio.09 «IcjànEiièil

NTtsoN niMPCAi j ixjres vilar - nidisnunoR

SELO DIGITAL: alinSiniWtHiydjIcUeW,

CIVIL DAS PESSOAS JUKIUICAS

ECAU LOVHS VILAK-RSUlETKAOaK
rR0C6|^10 - ESTADO DO f/ASSi.
N* 00^126 1
•nU-fKZlT EMOLUMENTOS

ATOS VRC RS

Re^ra IOO,M I9J0
Fwtn^
Fiaarpca 1.17
IKjb/T«kp 1.71
ISS 0.97

.p FADBP OJ?
TOTAL M 39.31

irrPjMb.



'
K." /N

^ ̂ . n&ü^CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISN0P°t^jfú^. M
CNPJ N.' 00.126.737/0001-55 \%

ASSEMBLÉIA DE POSSE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO CISNOP - /
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

Ala de reunião do Consellio Deliberativo do Consórcio intemiimicipal de Saúde do Norte
do Paraná - CISNOP realizada no dia 02 de janeiro do ano de dois mil e dezenove
(02/01/2019) iniciada às quatorze horas (14h00) para dar posse à Diretoria Administrativa
eleita cm 20 de dezembro de 2018, para o mandato de dois anos a partir de 02 de janeiro de
2019 até 02 dc janeiro do 2021, tendo a presença dos Prefeitos IZdimar Aparecido Pereira
dos Santos, Gimerson de Jesus Subtil João Ricardo de Melo O presidente do CISNOP
(2017-2018) Edimar Aparecido Pereira dos Santos deu posse ao Presidente eleito e a nova
Diretoria para o mandato de dois anos que inicia nesta data (02/01/2019), sendo composta
pelos seguintes membros: Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito de
Sapopema, Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito dc Nova Fatima ,
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: lone
Elizabelh A. Abib prefeita de Andira, Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito
dc São Jcronimo da Serra, Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito de Santa
Anelia, Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia, Vice
Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre, Conselho Fiscal:
Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara, Lino Martins prefeito dc Bandeirantes e Aniin
Jose Hannouche prefeito dc Comelio Procopio Nada mais a constar a reunião foi dada por
encerrada e tem comi^parle integrante a lista de presença assinada pelos presentes.

Gimerson dc Jesus Sutil

Diretor Presidente do CISNOP (2019-2020)

Jijáo Ricarío"cle^eloN-^
/Diretor Fiitóiiceiro do CISNOP (2019-2020)

DIRETORIA ADMINISTRATIVA MANDATO 2019/2020

Diretor Presidente; Gimerson de Jesu.s Sutil prefeito dc Sapopema
RG 5016668-6 PR

CPF 689.440.129-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Professor

Endereço: Rua Santana n" 326 Sapopema PR Ccp 86290-000

Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR

CPF 688.798.739-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor
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Endereço: Rua Orlando Cheroblmo Terra n" 366 Nova Fatinta PR Cep 86310-000

Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana
RG 2.162.410 PR
CPF 362.504.069-72
Estado Civil: Casado
Profissão: Auditor da Receita Federal
Endereço: Rua Líberutu Spagulla n" 515 Santa Mariana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: lune El|-«abeth A. Abib prefeita de Andíra
RG 1799461 PR
CPF 624150779-68
Estado Civil: Viuva
Profissão: Tccnóloga em Gestão Publica
Endereço: Bairro da Pedra Branca S/N Andirá PR Cep 86380-000

Diretor Financeiro: .loão Ricardo de Melo prefeito de São Jeronimo da Serra
RG 7.217.268-0 PR
CPF 005.560.029-89
Estado Civil: Casado
Profissão: Comerciante
Endereço: Rua Marly Siqueira Lopes n" 110 São Jeronimo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camclossi prefeito de Santa Amélia
RG 1.377.144 PR
CPF 329758309-63
Estado Civil: casado
Profíssão: Funcionário Publico
Endereço: Rua Américo Pagliaci n" 75 Santa Amélia PR Cep 86370-000

Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR
CPF 367.148.529-91
Estado Civil: Casado
Profissão: Empresário
Endereço: Rua Iguaçu d° 297 Abatia PR Cep 86460-000

Vice Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre
RG 4.975.762-0 PR
CPF 748.757.879-87
Estado Civil: Casado
Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n" 48 Rancho Alegre PR Cep 86380-000
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CONSELHO FISCAL

Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara
Ri; 5.943.184^ PR

CPF 018.008.959-50

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor
Endereço: Rua Walfer Guimarães da Costa n® 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

Lino Martins prefeito de Bandeirantes
RG 4791908-8 PR

CPF 107.504.S29-00

Estado Cívii: Casado

Profissão: Contabilista

Endereço: Av. Adelina Meneghel Rando n" 1.330 Centro Bandeirantes PR Cep
86360-000

Amio Jose Haonooche prefeito de Comeüo Procopio
RG 3.103.928-2

CPF 521.746.549-20

Estado Ch'il: casado

Profíssão: Advogado
Endereço: Rua Espirito Santo n® 169, Centro, Cornelio Procopio, PR Cep 86300-000
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

USTA DE PRESENÇA

MUNICÍPIO

ABATIA

ANDIRA

BANDEIRANTES

CONGONHINHAS

CQRNELIO PROCOPIO

ITAMBARACA

LEOPOLIS

NOVA AMÉRICA DA COUNA

NOVA FATIMA

NOVA SANTA BARBARA

RANCHO ALEGRE

RIBEIRÃO DO PINHAL

SANTA AMÉLIA

SANTA CECÍLIA DO PAVAO

SANTA MARIANA

SANTO ANTONIO DO PARAÍSO

REUNIÃO CONSELHO DELIBERATIVO CISNOP DATA: 20/12/2018 HORÁRIO: 13:30H

PAUTA: ELEIÇÃO PRESIDENTE E DIRETORIA PARA O MANDATO 2019/2010 E VOTAÇÃO DO ORÇAMENTO CISNOP 2019

PREFEITO(A) MUNICIPAL REPRESENTANTE / PROCURADOR [NOME)

NELSON GARCIA JÚNIOR

lONE ELIZABEHT ALVES ABIB

UNO MARTINS

VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA

AMIN JOSE HANNOUCHE

CARLOS CÉSAR DE CARVALHO

ALESSANDRO RIBEIRO

ERNESTO ALEXANDRE BA5S0

ROBERTO CARLOS MESSIAS

ERIC KONDO

EDIMAR LIMA*

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS

JARBAS CARNELOSSI

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

JORGE RODRIGUES NUNES

WANOERLEY MARTINS FERREIRA /

5A0 JERONIMO DA SERRA JOÃO RICARDO DE MELO / ^
SAO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

SAPOPEMA GIMERSON DE JESUS SUBT1L

SERTANEJA JAMISON DONIZETI DA SILVA ^

URAl CARLOS ROBERTO TAMURA ^ \ %
15 Si
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAimiS
t^c '

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PROGRAMA N" 261/2019-PMB

Por esie insiruincnto. de um lado CISNOP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE

DO PARANÁ, pessoa jurídica de direiio público, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 00.126.737/0001-55. com sede

à Rua Justino Marques Bonfim, 18. Cornélio Procópio, neste ato representado pelo Diretor Presidente do

CISNOP o Sr. Gimerson Jesus Sulnü portador da cédula de identidade RG n° 5.016.668-6 SSP/PR. inscrito no

CPF/MF sob o n° 689.440.129-20. residente e domiciliado a Av. Manoel Ribas. n°4IO. Sapopema- Pr, doravante

denominado CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, com sede à Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CENTRO - CEP

86.360-000 , na cidade de Bandeirantes-PR, neste ato repre.sentado pelo Prefeito Municipal o Sr®. Lino Martins,

portador da cédula de identidade RG n® 4.791.908-8 SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob o n" 107.504.529-00.

residente e domiciliado a Rua Edelina Meneghel Rando n® 1330 - CENTRO-CEP 86.360-000 nesta cidade de

Bandeirantes-PR. doravante denominado CONTRATANTE, acordam e ajustam firmar o presente Contrato pelas

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÂVSVLA PRIMEIRA - DA A UTORIZA ÇÃO LEGAL DO A TO

O Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, é autorizado, pela Lei Municipal n° 1.890/94. de 15 de setembro

de 1994. ratificada pela Let n® 3.618/2016. de 17 de maio de 2016. a participar do Consórcio intcrmunicipal de

Saúde do norte do Paraná, visando o desenvolvimento de ações em saúde, bem como a teor das autorizações

"^^orçamentárias contidas na Lei 3.711/2017. de 31 de outubro de 2017 (Plano Plurianual); Lei n" 3.847/2019. de
03 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei n® 3.782/2018. de 03 de outubro de 2018 (Lei

Orçamentária Anual).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRA TO

Consiste o objeto do presente Instrumento a realização de consultas, exames e procedimentos médicos

especializados constantes da Tabela anexa à Resolução n® 002/2019 - CISNOP e suas alterações

PARAGRAFO ÚNICO-Os exames/consultas/procedimentos objeto deste Contrato são desvinculados da cola

mensal que o CONTRATANTE tem direito em função de sua participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde

do Norte do Paraná (CONTRATADO) e lixados nos termos do contrato de rateio.

R t-rei Rofad Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86.V»Ü00Ü Tel.: 43 3542-4525 • lí-moil; liciiacaoífíbunddrnnie.s.pr.gov.br CNPJ 76.235-753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

CLÁVSVLA TERCEIRA-DA CAPACIDADE PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES

Os cxamcs/consultas/procedimenios objeto do presente instrumento scr5o realizados observando-se as

capacidades instaladas e/ou operacionais, tanto do CONTRATADO quanto do seus Prestadores de Serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DO LIMITE

O preço fixado para cada exame/consulta/procedimenio está previsto no anexo da Resolução n°014/20l7 -

CISNOP e alterações, acrescido da taxa dc 10% do valor correspondente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, autoriza a fixação do limito mensal de extra cota, no teto de

R$ 19.600.00 (dezenove mil e selscenlos reais) e RS 235.200.00 (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos reais)

para o período de 12 (doze) meses.

PARAGRAFO SEGUNDO - O valor constante do parágrafo anterior poderá ser alterado, mediante a

fonnalização de Termo Aditivo com anuência de ambas as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRA TUAL , i
O presente contrato terá vigência a PARTIR DA PUBLICAÇÃO do extrato do presente contrato, findando em

31 dc dezembro de 2020, podendo ser prorrogado automaticamente, desde que não haja manifestação das partes

em sentido contrário em até 30 (trinta) dias antes dc seu término.

CLÁUSULA SEXTA-DAS FORMAS DE PAGAMENTO

CONTRATADO emitirá relação detalhada dos examcs/consultas/procedimentos realizados até o 5° (quinto)

dia útil década mês. juntamente com boleto bancário com vencimento no 15"(décimoquinto)dia útil do mês.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A falta de pagamento implicará na imediata suspensão dos serviços, bem cotno

cobrança por outros meios.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese será aceito o pagamento pelo paciente, sob pena de

cancelamento do contrato, cabendo tal incumbência, exclusivamente, ao município Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA REQUISIÇÃO DOS EXAMES/CONSULTAS/PROCEDIMENTOS

Os exames/ consultas/ procedimentos, serão requisitados em impresso próprio do Secretário Municipal de Saúde

do CONTRATANTE, os quais serão agendados e/ou autorizados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA-DA DISTRIBUIÇÃO EAGENDAMENTO DOS EXAMES

R l'n;i Rafael Proiier N57 Cx. Postal 281 CRP 86360000 Td.:-I.l 35'l2-4525 - E-mail: litilueiuüíijbandeirames.pr.gov.bn^PJ 76.2.35.733/0(101-18
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Os exames apresentam caráter eletivo e não visam atender a situações de urgência e/ou emergência, considerando-

se que as atividades do CONTRATADO sao dc nível ambulatória!,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA TADO

O CONTRATADO deve manter suas condições de habilitação durante a vigência do presente contrato, bem como

reconhece o direito do CONl RATANTE em rescindir uniiatcralmente o ajuste nas hipóteses enscjadoras

descritas no Estatuto do CONTRA IADO e na Lei Municipal n° 1.890/94, dc 15 de setembro de 1994, ratificada

pela Lei n° 3.618/2016, dc i7 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO CONTRA TUAL

As partes elegem o foro da Comarca de Comélio Procópio — PR. para dirimir quaisquer questões oriundas deste

contrato.

E assim por estarem de pleno acordo e ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma.

Cortólio Proc6pÍo/PR. 02 de dezembro dc 2019.

LinpAl^ins
Prefeito Municipal dc Bandeirantes

Diretor PresiJcnle do CISNOP
Gimersoil Je^us Subtil

TesMWlias

Ma^os de Moraes
5^.505.609-97

Cibele Gusmads^írtlMlàn da Silva
CPFT)04.594.549-78

R Frei Ra&:l Proner 1457 Cx. Posinl 281 Clil' 86360000 Tci.: 43 3542-4525 - E-mnil: llcllaeao'ffbanUi;ifantes.pr.gov.brCNI'J 76.2.35.753't){H)l-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA 03/2019-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 38/20I9-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES

MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.
ESTADO DO PARANÁ.

VALOR: RS 235.200,00 (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

SHCRtTARIA DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAI.

PROGRAMATfCA
DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO PLJBLICO

SAÚDE 3410/303 1 1030II0175004337I700000

Bandeirantes-PR. 02 de dezembro de 2019.

PRÉF-WtfN'^^ANDEI RANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP

Gimerson Jesus Subtil

Diretor Presidente

R Frei Itnfact Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - l--iiiail: licílucuoírt hmidcirantes.pr.eox-.brCNPJ 76.235.753/OÜOI-48
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ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE RATEIO N" 262/2019-PMB

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE BANDEIRANTES. ES TADO DO PARANÁ,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNP.I sob o n" 76.233.753/0001-48. com sede à Rua Frei RaTacI

Proncr n° 1457. na cidade de Bandeirantes - PR. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr°. Lino

Martins, portador da cédula de identidade RG n" 4.791.908-8 SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob o n° 107.504.529-

00, residente e domiciliado na Avenida Edelina Mcneghel Rando 1330-Centro-CEP 86.360-000 na cidade

de Bandeirantes-PReo CISNOP. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ.

^ pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 00.126.737/0001-55. com sede à Rua Justino
Marques Bonfim, 18, Comélio Procópio. neste ato representado pelo Diretor Presidente do CiSNOP o Sr.

Gimerson Jesus Subtil portador da cédula de identidade RG n" 5.016.668-6 SSP/PR. inscrito no CP17MF sob o

n® 689.440.129-20. residente e domiciliado a Av. Manoel Ribas, n" 818. Sapopema - PR. OB.IETIVANDO O

RATEIO DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES NO EXERCÍCIO DE 2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui-se como objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de participação

dos municípios de .abatia, andirá, bandeirantes, congonhinh.as, cornélio

PROCÓPIO, ITAMBARACÂ, LEÓPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA

SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SAPOPEMA,

SANTA MARIANA, SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO .lERÔNIMO DA SERRA,

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA E URAÍ. como CONSORCIADOS juntos ao CiSNOP.

visando regulamentar a contribuição financeira e assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas

pelo CONSÓRCIO no exercício de 2019. aderindo assim, as formalidades já constituídas e aprovadas pelos
Municípios integrantes do CISNOP c suas posteriores alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui-se no rol de atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO a execução
administrativa, orçamentária, financeira e técnica de gestão associada, a manutenção e conservação, bem como a

contratualização de serviços públicos suplementares e complementares, na área da Saúde Pública, conforme os

princípios, diretrizes e normas que regulam o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. além de garantir a

implantação e a prestação de serviços médicos de interesse comum dos CONSORCIADOS. tendo como esteio

as regras e condições previstas na Lei Federal n° 11.107/2005 c o Decreto n®6.017/2007.

R Frei Rnlael Pmner l457Cx. Postal 281 CI;I' 86360000 Icl.: 43 3542-4525 - li-mail; licilacaoYiibandeirantus.pr.gov.brCNPJ ̂ .235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ ^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O valor correspondenie ao CONSORCIADO será dividido em 12 (do^c) parcelas iguais, que serão repassadas

mediante transferência do Fundo de participação dos Municípios ao CONSÓRCIO, sendo que as mesmas deverão

ser depositadas em conta corrente de n" 2563-7 agência de n° 0388 do Banco Caixa Econômica Federal, ale o dia

quinto útil de cada mês, EM FAVOR DO CONSÓRCIO.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALORE DA FORMA DE PAGAMENTO

" Para execução do objeto do presente contrato, o CONSORCIADO pagará ao CONSÓRCIO valor per/capita
(proporcional a população do inunicipío — referência IBGE) de R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos)

/habitante/mcs. aí incluídos R$ 0,05 (cinco centavos) que serão repassados à Associação Humanistas, perfazendo
o valor mensal de RS 48.843,00 (quarenta e oito mil oitocentos e quarenta e três reais) e RS 586.116,00

(quinhentos e oitenta e seis mil cento e dezesseis reais) para o prazo de 12 (doze) meses.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os valores acima mencionados poderão ser reajustados durante o cxcrcício;,

mediante Resolução expedida pelo CONSORClO. considerando índices ollciais do Governo Federal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As transferências entre as contas correntes das Partes, visando adimplir o valor

mensal das cotas correspondentes, deverão oconer entre OI de Janeiro a 31 de Dezembro de 2020.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores correspondentes às Cotas mensais serão empregados na gestão

associada da área dc saúde pública, opcraclonallzação e funcionamento do CONSÓRCIO.

PARAGRAFO QUARTO-Owvms despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento,

ficam condicionadas à aprovação do CONSORCIADO. após formalização de especifico Termo de adesão,

ratificação e contraiualização do objeto de termo aditivo ao contrato dc rateio.

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS

O presente contrato de rateio terá vigência de 01° de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2020, podendo ser

prorrogado automaticamente, desde que não haja manife-stação das parte.s em sentido contrário em até 30 (trinta)

dias antes de seu término.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28! CliP 86360Ü0O Tel.: 43 3542-4525 -E-mail: liciiawio/rÃbunilcinimes.pr.gov.bí^PJ 76.235.753/<)0()l-48
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ESTADO DO PARANÁ ^

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - EXERCÍCIO DE 2019

As despesas decorreiUes da execução do presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamentárias

constantes no orçamento do CONSORCIADO, vigente para o exercício financeiro de 2019. definido pela

respectiva Legislação Municipal, a saber;

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3410/303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

1110301101750043371700000

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

PARAGü-iFO PRIMEIRO - os repasses mensais elèiivados pelo CONSORCIADO ao CONSÓRCIO serão

incorporados como receita orçamentária, conforme PLACIC/CISNOP.

PARAGRAFO SEGUNDO — na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelo

CONSORCIADO. este deverá inscrever no seu passivo permanente os valores a serem repassados, cabendo ao

CONSORCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.

CLÁUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2020

O CONSORCIADO. em razão da paciuaçâo do custeio do Programa COMSUS para o exercício financeiro de

2019, deverá consignar como credito adicional especial em sua Legislação Orçamentária pertinente, dotação

suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente Contraio de Rateio.

PARAGRAFO ÚNICO - Poderá ser o CONSORCIADO excluído do CONSÓRCIO, conforme o Estatuto do

CISNOP, e após previa suspensão, quando não consignar, como credito adicional especial na sua legislação

orçamentária pertinente, dotações suficientes pra suportar as despesas assumidas por meio do presente

CONTRATO DE RATEIO.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES-CONSORCIADO

0 CONSORCIADO fica responsável pela fiscalização c execução do presente Temio de Rateio, alem das demais

obrigações e responsabilidades constantes da Legislação e do Estatuto do CONSÓRCIO, devendo:

1 - efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos tennos previstos na Clausula Terceira;
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ESTADO DO PARANÁ

II-inscreverem seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos

prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correia demonstração contábil do débito.

PARÁGRAFO ÚNICO - O não repasse dos valores devidos ora acordados pelo CONSORCIADO, poderá
ensejar a aplicação de multa c cobrança de Juros definidos na legislação em vigor, sem prejuízo das demais

sanções estabelecidas no Estatuto do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA OITA VA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - CONSORCIO

0 CONSÓRCIO é responsável por promover a gestão técnico - administrativa, executando direta ou

indiretamente todos os serviços e as contratualizações necessárias para o cumprimento de suas finalidades, bem

como contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos

depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO. além de:

1 — aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou áreas especificas:

observadas as normas da contabilidade pública;

II-executar as receitas e despesas em conlbnTiidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às entidades

públicas:

III - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Contrato:

IV - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na

forma da Lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Os repasses na Forma disposta na Clausula ferceira e seus respectivos parágrafos, são de caráter irrevogável até

o seu cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente aprovado em

Assembléia Geral dos Consorciados. ficando assegurada a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos

termos da Lei vigente.

PARAGRAFO ÚNICO - Quaisquer alterações de valores ou cronograma de desembolso/repasses, na forma
disposta na Clausula Terceira e seus respectivos parágrafos não serão permitidas nem promovidas, salvo

disposição mediante "Termo Aditivo e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em

assembléia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos

termos da Lei vigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser

apresentados, a parte que infringir quaisquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades

constantes dcsle instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do CONSÓRCIO.

PARAGRAFO ÚNICO - No caso de rescisão sem justo motivo, a parte será notificada antes da aplicação da
penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser

apresentada, culminará na penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência as diretrizes da Lei n° 1 1.107/2005,

Estatuto do Consórcio e demais instrumentos legais aplicáveis.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação

financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO. mediante

notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a

situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade

estabelecida na clausula anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação
orçamentária e financeira estabelecida neste Instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a

execução orçamentária e financeira aos novos limites.

PARAGRAFO TERCEIRO - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei complementar

n® 101/2000. o CONSORCIO deve fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas,

nas contas do CONSORCIADO. todas as receitas c despesas realizadas, de fonna aque possam ser contabilizadas

nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos

atendidos.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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As partes elegem o foro da Comarca de Comélio Procópio - PR, para dirimir as dúvidas fundadas neste

Instrumento e que puderem ser resolvidas de comum acordo, renunciado a qualquer outro.

E assim por estarem de pleno acordo c ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma.

Comélio Procópio/PR, 02 de dezembro de 2019.

IJno^ailifHf
Prefeito Municipal de Bandeirantes

Diretor Presidente do CISNOP

Gimcrson Jesus Subiil

Testemunhas

Cibele GuMÍ^Tonloían da Silva
CBF 004.594.549-78
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EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO 262/2019-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 38/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRA l AÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
- CISNOP PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES
MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ.

VALOR: R$ 59Q. 166.72 (quinhcnlos e noventa mil, cento e sessenta e seis mil reais, e setenta e dois centavos)

01 MES 12 Pagamento Mensal ao CISNOP 49.180,56 | 590.166.72

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL

FONTE PROGRAMATICA

3410/303 1 1 10301 101750043371700000

DESCRIÇÃO

RA TEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

BandeiraiUes-PR. 02 de dezembro de 2019.

PR^ MUnJe^WD^R^TES
LIno Martins

Prefeito Municipal

CONSORCIO IITTERMIMcIPAL de SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP

Gimcrson Jesus Subtil

Diretor Presidente
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CONTRATANII: MUNICÍPIO DE DANDRIKANTUS, E-STADO
COimírADO; CONSÚRaO intermunicipal de saúde

SaPOMaílurçAo'™ CONSULTi^ "^vcTvto"' d"
fspeciaudaoes médicas para pacientes daSe[S^ MWICIPAL de SAUDf, DE BAMIEIRANTFS,
ESTADO Dü PARANÁ.
VALOR: RS 59» l»,72 iRendiaili" < mneiiui mil, eeiuü e scv*cíiu c
irii md iBin, e MioiU c don wm-v»'

.1 U.-.V I >2
PRÁZO ÚE EXECUÇÃO, 12 idoKl iDCte». • «nar da .HO d:
luJoiiun do dMHnno. - .
PRAZO DE VRjtNCU: U (KeK) loae», n cwnla ib djln de
es&Hiuturo ^ vontroM-

OUT.SC.Ui
\rc»fT^RiA wirtiA fvvjfiíNAi

KWt yHüfiaAMAftt'*
1 qc^WAu

pere CUNIHATAÇÁO DO CÜNSORCTO INTER^-^^
S.VliDÊ 111) SORTE DO PARaNA - CISNOl- PARA
KlAtlZAÇÃO DE AUDnWtlAS EM AUTORIZAÇÕES DE
ISn-RNAMCNTO UOSPITALAR-AIH iw V4l« Icul de BI
Míflii)» Iiiintt c I» mlle kIuvhwi latO. Eieu Jo dnfMSio lui
AH 20 d- Lei n- •" d"» >1 piuie»" « «m-iinlni
dniilameffie iinimid»

Bímloiranin-PR, 0-S dcdcmátoU doZOl».

Llnli Menim
Pieíéiiü Mimietiul

TmKíõ ~Hía
lllemiiOl'»-)! P*>IK-lP»ílU ÍW

jAew Ml"*' )iM«g cuNBnauri^BE-Bb

BiiidrinniD-PR,02dedeail>Lradc20l>i.

Uo.NlBnín»
PRHEEITURA MUNICIPAL DE HANDEIRANTES

GimdTíOT Inu» Sublll
CONSORÇIO INTT-,RMUN1ÇIPAL DU SAUDE

imxoriedopasana
DiTVtor Pre(tclcrt<



BIMOUIB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DOS CONTRATOS N° 26y2019-PMB E N° 262/2019.
INEXIGIBILIDADE N° 38/2019-PMB cujo objelo é CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS
PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ, na página nM3 da edição n° 1057 de 07 de dezembro de 2019

ONDE SE LÊ:

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3410/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.103.01.1017.5-004

3.3.71.70.00.00

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO PÚBLICO

LEIA-SE

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3410/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1L00L10.301.1017.5-004

3.3.71.70.00.00

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO PÚBLICO

Bandeirantes-PR, 09 de dezembro de 2019.

Cibele GQsimíwFohtdian dá Silva
Presidentí^a demissão de Licitações

Rua FíBt Rafael Proner 1457-centro^CnP 86.360-000 -Tfll,:(43) 542-4525 - K-mail 1loitacau;gbandeirantes.ÊOV.pr.br-GGC 76,235,753/0001-18



U'LiUl.lCAÇÃÜ OFiClAI.

CONVOCAÇÃO PARAELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA
associação futuro do amanha, GESTÃO

Z020/a022

A Prosidcnle Deuslane da Associação Futuro do
Anrantâ. do município dc
QUí no dlo ZO de dezembro as OShOOmm, no
Barracão da Associação, serí realizada a eleição da
nova diretoria.

BANDEIRANTES. 10 0£ DEZEMBRO OE 2019

Oeusiane Vanessa Vicente da Silva
Presidente
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ERRATA

N. p,m.rip Oe fOMCESSÃO n' I3-353P-Ü1H «1= « "
IX-MinlifO tkí2(l3P

ONOUSELÊ-

Patüi« li3í5í2UlS

UilA-5t

.  PütiiUul2JS5Cül»
,:air.cl.UaPre6iMn. Rtaielpal

Raranóion. lü Ue IJewmbrU üo »t9.

aa. piiiifEtTURA MUNICIPAL OC BAHORIllAN-niS
ffll ESTADO 1» PARANÁ

PurtiMia n.3i9/2ül9

LINÜ MARTINS. P-cfe-lo *
BonOcImMes. EsWto do P=.«>i.» "■»
Uic iSu confcrutopotLei.

RetoKr;

nomear, a innir de 11 de DcttndlAi d« roneMe

Hobiuci»""'". elndiulu CC- 00.
Edineiü da PreTaitara Municipal de toida,.^|«. Estado doParani, em 09 de Dceendini de 2019.

UNO MARTINS
Prefeito Muiiieipal |

 't PREreiTUSA MUNICIPAL DE BANDElB/tNTCSESTADO tK) PARANÁ

.p,|..,opr >jin criMP>RP.ClMP.ST.a
conforme «n»««do. cneio n"

Jc "Opemdi» de :il'lir20l9.Ol.^Ul^ílc•^daTCAícpubI^^i<l^> , , i EaNDHO;ii.i F.I.. j. N"" rrx,iTtí ™íS°

Biüdeimiiics, 10 de Oe«eml)radi!20l9
Divisío de Roíiiíoo» Huinuw»

A PREFEm.mAMUNlCIPAtü£BANDaRAN-TtSffll ESTADO UO I'ARf\NÁ
^ e.p.»...a ISVNÁOCtMVÁpEEIMEPnQ

Confon™ oouvoe«Jo, or.elo n-d,"AuMlbideFü,n,leia\do«,.eair»,«b.«
dceiddmenle P-" 1"^,' . candiJula
rHNNlP^°^RN^lDESCASTA^HEl«
j^,.,....uK acecssSrio» pan aatmui o relendo earjo.

Dffldeirante^ 10 de Derembtu de 2019
OivitSu de RcciunnHtmiBníK










































































